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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

2
RIACHO DE SANTANA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023
ANO XVII | N º 2835

  

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N. 78, DE 28 DE JULHO DE 2023 - INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO  SIMPLIFICADO  DESTINADO  À  CONTRATAÇÃO,  POR  TEMPO
DETERMINADO,  DE  VIGIAS  E  AUXILIARES  DE  SERVIÇOS  GERAIS  E  DESIGNA  SEUS  MEMBROS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0023/2023. OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
PEÇAS  E  SERVIÇOS  PARA  REBUBINAMENTO  E  PAINÉIS  DESTINADOS  À  MANUTENÇÃO  E
INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA-BAHIA.

CREDENCIAMENTO
ADJUDICAÇÃO-  CREDENCIAMENTO  N.º  001/2023  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  006/2023  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)
JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA,
PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, GINECO-OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA, ANESTESIA,
UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,
PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

RESULTADO  -  CREDENCIAMENTO  N.º  001/2023  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  006/2023  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)
JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA,
PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, GINECO-OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA, ANESTESIA,
UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,
PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0023/2023. OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
PEÇAS  E  SERVIÇOS  PARA  REBUBINAMENTO  E  PAINÉIS  DESTINADOS  À  MANUTENÇÃO  E
INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA-BAHIA.

CONTRATAÇÃO DIRETA
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DISPENSA ELETRÔNICA
MINUTA  -  AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  009/2023  (PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.°
052/2023) - 1.1 O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE  GUARDA-CORPOS,  JANELAS  E  PORTÃO  DE  ALUMÍNIO,  INCLUINDO  TODO  O  MATERIAL
NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS COLÉGIOS
MUNICIPAIS ARNALDO CARDOSO E MARIA AMARAL GUIMARÃES GONDIM.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  004/2023  -  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 044/2023, QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR
HOSPITALAR COM 04 PISTÃO, DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE AMÁLIA
COUTINHO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
0030/2022  -  RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0030/2022-  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº.  0057/2022.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE VALOR À  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  0030/2022,
RESULTADO DO PE0030/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0057/2022.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
072/2022, RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0042/2022.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
0030/2022  -  RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0030/2022-  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº.  0057/2022.

QUARTO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  0030/2022 -
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  Nº.  0030/2022-  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
0057/2022.

SEGUNDO ADITIVO DE VALOR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2022, RESULTADO DO
PE0030/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0057/2022.

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  DE  QUANTIDADE  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  072/2022,
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0042/2022.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0030/2022 -
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  Nº.  0030/2022-  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
0057/2022.
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO MUNICIPAL N. 78, DE 28 DE JULHO DE 2023 
 

Institui Comissão de Acompanhamento de 
Processo Seletivo Público Simplificado destinado 
à contratação, por tempo determinado, de vigias e 
auxiliares de serviços gerais e designa seus 
membros.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E:  
 
CONSIDERANDO que, nos termos do caput do artigo 12 da Lei Federal n. 9.784, de 
29 de janeiro de 1999 (Lei de Processo Administrativo), o órgão administrativo pode 
delegar parte de sua competência a outros órgãos e titulares hierarquicamente 
subordinados, quando conveniente, em razão de circunstancias técnica, social, 
econômica, jurídica ou territorial;  
 
CONSIDERANDO a contratação de pessoa jurídica para organização e aplicação de 
Processo Seletivo Público Simplificado destinado à contratação, por tempo 
determinado, de vigias e auxiliares de serviços gerais, conforme contrato nº 036/2023, 
resultado da Dispensa nº 006/2023, deflagrado do processo administrativo nº 
041/2023; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo Público 
Simplificado de admissão de vigias e auxiliares de serviços gerais; 
 
Art. 2º Compõem a comissão:  
I – Presidente - Luiz Otávio de Jesus Pereira – Servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, matricula nº 1043254;  
II – Membro – Daniella Caroline Rodrigues de Souza Guedes – Servidora Pública 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, matricula nº 1043662; 
III – Membro – Maria da Glória Alves Moreira – Servidora Pública Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 551;  
IV – Suplente – Antônio Fernandes Guedes - Servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, matricula nº 1043826;  
V – Suplente – Josenilton Brasileiro Fernandes, Servidor Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, matricula nº 66. 
 
Art. 3º - A Comissão possui como atribuição acompanhar a inscrição dos candidatos 
ao Processo Seletivo Público Simplificado destinado à contratação de vigias e 
auxiliares de serviços gerais, aplicação das provas do processo seletivo público, 
interposição e julgamentos de recursos e homologação do certame. 
 
Art. 4º - É dever da comissão analisar e avaliar os editais e quaisquer comunicados 
referentes ao processo seletivo que serão repassados, previamente, pela Banca 
responsável pelo Processo Seletivo. 
 
§ 1º - Os suplentes da Comissão assumirão as funções dos titulares, quando 
regularmente convocados para tanto, sendo a convocação atribuição privativa do 
Presidente da Comissão. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 
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§ 2º - Publicado o Edital do Processo Seletivo Público, o Presidente da Comissão 
designará, de imediato, data para a reunião de instalação dos trabalhos, com os 
membros efetivos, para:  
 
a) distribuir, entre seus membros, os encargos das provas;  
b) elaborar o calendário de atividades, tendo em vista os prazos a serem observados 
no desenvolvimento do Processo Seletivo;  
c) tratar de quaisquer outros temas que seus membros reputem importantes para o 
bom andamento do Processo Seletivo.  
 
§ 3º - Estão impedidos de atuar como membros da Comissão de Processo Seletivo, os 
servidores que sejam parentes consanguíneos, civis ou afins, até 2º (segundo) grau 
dos candidatos inscritos.  
 
§ 4º - Constatado o impedimento de membro de Comissão em razão do paragrafo 
anterior, o Presidente da Comissão convocará o suplente para assumir vaga do 
membro impedido.  
 
§ 5º- A Comissão de Processo Seletivo somente se reunirá com a presença da maioria 
de seus integrantes, e suas decisões serão tomadas seguindo a maioria de votos dos 
presentes, cabendo ao seu Presidente apenas o voto de desempate.  
 
§ 6º - Os membros da Comissão poderão ser dispensados, temporariamente e por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, de suas atribuições, durante o período 
compreendido entre a publicação do edital do Processo Seletivo Público Simplificado 
destinado à contratação de vigias e auxiliares de serviços gerais e a homologação do 
certame.  
 
§ 7º - Os trabalhos da Comissão de Processo Seletivo Público serão registrados em 
atas assinadas por seus membros.  
 
§ 8º - O servidor indicado no inciso I do Art. 2º, atuará como presidente da Comissão. 
 
§ 9º - Nas ausências e impedimentos legais do presidente, este será substituído pelo 
membro de idade mais elevada da comissão.  
 
Art. 5º - Cabe à comissão fiscalizar o contrato nº 036/2023, resultado da Dispensa nº 
006/2023, deflagrado do processo administrativo nº 041/2023, juntamente com a fiscal 
de Contrato,  servidora pública, Mayane Silva Xavier, nomeada pela Portaria n° 037 de 
24 de julho de 2023. 
 
Art. 6º Esta decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 31 de julho de 2023. 
 
 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0023/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0023/2023. Tipo: Registro de 

Preços/Menor Preço Global por Lote. Abertura: 17/08/2023, às 09h00min. Objetivando a aquisição de 

equipamentos, peças e serviços para rebubinamento e painéis destinados à manutenção e instalação de 

poços tubulares das redes hidráulicas do município de Riacho de Santana-Bahia. Local de disputa e Edital: 

no site www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo 

site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 31 de julho de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0023/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0023/2023. Tipo: Registro de 

Preços/Menor Preço Global por Lote. Abertura: 17/08/2023, às 09h00min. Objetivando a aquisição de 

equipamentos, peças e serviços para rebubinamento e painéis destinados à manutenção e instalação de 

poços tubulares das redes hidráulicas do município de Riacho de Santana-Bahia. Local de disputa e Edital: 

no site www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo 

site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 31 de julho de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

ADJUDICACAO DO CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 

DA: COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

AO EXM.° SR. PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA- BAHIA 

Exm.° Senhor Prefeito 

As pessoas juridicas devidamente credenciadas se habilitam a participarem do processo de 

Credenciamento n.° 001/2023, que tern como objeto a contratarao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) 

juridica(s) para a prestacao de servicos medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia 

Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, 

Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia 

Computadorizada, Teste do Olhinho e Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas 

essas categorias medicas, para atendimento aos usuarios do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede 

publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor 

em casa, Atencao Basica (USF's e UBS) a autorizador AIH e TFD, fica interessada em prestar servicos de 

saude, no desenvolvimento a apoio das atividades da gestao em saude do Municiplo de Riacho de 

Santana-BA, conforme descricoes a valores pre-estabelecidos pela administracao a seguir: 

1— DILA SERVI~OS MEDICOS LTDA 
LOTE I 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUAN 
T. 

ANUA 
L 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

DILA SERVI~OS 
MEDICOS LTDA 

48.861.031/0001-63 Plantao presencial em 
Clinica Geral de 24 
Hs (Segunda a sexta) 

48 R$ 1.975,00 RS 94.800,00 

Plantao presencial em 
Clinica Geral de 24 
Hs (Sabado e 
Domingo) 

30 RS 2.225,00 R$ 66.750,00 

1/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAH IA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Plantao presencial em 
Clinica Geral de 12 
Hs (Segunda a sexta) 

10 R$1008,33 RS 10.083,30 

Plantao presencial em 
Clinica Geral de 12 
Hs (S6bado e 
Domingo) 

10 R$1.125,00 R$ 11.250,00 

Medico em regime de 
urgencia e 
emergencia para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia. 

06 R$1.011,67 RS 6.070,02 

VALOR TOTAL R$188.953,32 

2— CENTRO MEDICO MALHEIRO LTDA 
LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

CENTRO 
MEDICO 

MALHEIRO 
LTDA 

40.089.439/0001-57 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

75 R$ 1.975,00 R$ 148.125,00 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Sabado e 
Domingo) 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 

Medico em regime de 
urgencia e 
emergencia para 
transferencia de 
pacientes cm 
ambulancia. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 175.528,32 

3— ME SERVI~OS MEDICOS LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

2/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

ME SERVI~OS 
MEDICOS LTDA 

48.757.434/0001-67 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

48 R$ 1.975,00 R$ 94.800,00 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Sabado e 
Domingo) 

30 R$ 2.225,00 R$ 66.750,00 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Sabado e 
Domingo) 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 

Medico em regime de 
urgencia e 
emergencia para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia. 

06 RS 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL RS 188.953,32 

4— CENTRO MEDICO SAO LUCAS DE RIACHO DE SANTANA LTDA 

LOTE I 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVIQO 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

CENTRO 
MEDICO SAO 

LUCAS DE 
RIACHO DE 

SANTANA LTDA 

27.023.616/0001-34 Medico Especialista 
em Cirurgia Geral. 
Plantao de 12 horas 

55 RS 3.033,33 R$ 166.833,15 

Medico Especialista 
em Cirurgia -
Consultas 

500 RS 2.225,00 RS 42.500,00 

VALOR TOTAL R$ 209.333,15 

Os trabalhos desta Comissao de Credenciamento permanecem em aberto durante o periodo de 12 (doze) 
meses a contar da publicarao do Aviso a Edital. 

Assim, submetemos a V. Ex.a o presente processo, para homologacao dos atos praticados pela Comissao 
de Credenciamento durante o mes de julho de 2023, se assim entender. 

3/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

i4 %-' 
rdel Vieira Rocha Louzada 

"Presidente da CEC 

Maria Nilza do antos Fernandes de Souza 
Membro da CEC 

r 

sa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 

Riacho de Santana-Ba, 31 de julho de 2023. 

4/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSA0 ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

RESULTADO DE CREDENCIADOS DO MES DE JULHO DE 2023 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 

RESULTADO PARA CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS E PESSOAS FISICAS, que 

tern por objeto a contratagao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) juridica(s) para a prestagao de servicos 

medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, 

Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, 

Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia Computadorizada, Teste do Olhinho a Atendimento 

Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias medicas, para atendimento aos usuarios 

do Sistema Cinico de Saude (SUS), da rede publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade 

Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atencao Basica (USF"s e UBS) a autorizador AIH e 

TFD, e CONSIDERANDO a apresentacao das documentacoes necessarias para o credenciamento dos 

interessados no mes de Julho de 2023, que preencheram os requisitos exigidos no edital de credenciamento 

001/2023, RESOLVE tornar publico o resultado dos referidos Credenciados a Habilitados, visando a 

contratacao da Pessoa Juridica para prestacao dos servicos medicos, na rede publica municipal de saude 

conforme planilha abaixo. 

1— DILA SERVI~OS MEDICOS LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUAN 
T. 

ANUA 
L 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

DILA SERVI~OS 
MEDICOS LTDA 

48.861.031/0001-63 Plantao presencial em 
Clinica Geral de 24 
Hs (Segunda a sexta) 

48 R$ 1.975,00 R$ 94.800,00 

Plantao presencial em 
Clinica Geral de 24 
Hs (Sabado e 
Domingo) 

30 R$ 2.225,00 R$ 66.750,00 

1/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Plantao presencial em 10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 
Clinica Geral de 12 
Hs (Segunda a sexta) 

Plantao presencial em 10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 
Clinica Geral de 12 
Hs (Sabado e 
Domingo) 

Medico em regime de 
urgencia e 
emergencia para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 188.953,32 

2— CENTRO MEDICO MALHEIRO LTDA 

LOTE I 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

CENTRO 
MEDICO 

MALHEIRO 
LTDA 

40.089.439/0001-57 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

75 R$ 1.975,00 R$ 148.125,00 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Sabado e 
Domingo) 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 

Medico em regime de 
urgencia e 
emergencia para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 175.528,32 

3— ME SERVI~OS MEDICOS LTDA 

LOTE I 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

2/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

ME SERVI~OS 
MEDICOS LTDA 

48.757.434/0001-67 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

48 R$ 1.975,00 R$ 94.800,00 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Sabado e 
Domingo) 

30 RS 2.225,00 R$ 66.750,00 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

10 R$ 1008,33 R$ 10.083,30 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Sabado e 
Domingo) 

10 R$ 1.125,00 R$ 11.250,00 

Medico em regime de 
urgencia e 
emergencia para 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia. 

06 R$ 1.011,67 R$ 6.070,02 

VALOR TOTAL R$ 188.953,32 

4— CENTRO MEDICO SAO LUCAS DE RIACHO DE SANTANA LTDA 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

CENTRO 
MEDICO SAO 

LUCAS DE 
RIACHO DE 

SANTANA LTDA 

27.023.616/0001-34 Medico Especialista 
em Cirurgia Geral. 
Plantao de 12 horas 

55 R$ 3.033,33 R$ 166.833,15 

Medico Especialista 
em Cirurgia -
Consultas 

500 R$ 2.225,00 R$ 42.500,00 

VALOR TOTAL R$ 209.333,15 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, 31 de julho de 2023. 

3/4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

rdel Vieira Rocha Louzada 
Presidente da CEC 

IMaFia Mlza dos Santos Fernandes   ed  Souza 
Membro da CEC 

J 2 J c, , 7ia

Isa Paula Guimaraes Farias 
Membro da CEC 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0023/2023       Página 1 de 67 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 0023/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0045/2023 

 

1. REGÊNCIA LEGAL  

Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02, LC 123/06 alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e 

Decreto Municipal nº. 221/2017, conforme Art. 2º, caput e Inciso I do Anexo III do Decreto Municipal nº. 

221/2017. 

 

2.  FINALIDADE/ OBJETO  

2.1. Elaboração de registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

REBUBINAMENTO E PAINÉIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS 

TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA. 

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Aquisição de equipamentos, peças e serviços para rebubinamento e painéis destinados à manutenção e 

instalação de poços tubulares das redes hidráulicas do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

4.   ÓRGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

 

5.   ÓRGÃO GERENCIADOR  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços o Departamento 

de Licitações e Contratos, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços, conforme Artigo 7º do Decreto Municipal nº 221/2017. 

 

6.   MODALIDADE E Nº DA LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 0023/2023 

 

7.  N° PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Processo Administrativo Nº. 0045/2023 

 

8.  TIPO DE LICITAÇÃO/JULGAMENTO  

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Julgamento: Menor Preço Global Por Lote. 

 

9. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https:// www.licitacoes-e.com.br. 

9.2 - Endereço:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, Riacho de Santana – Bahia, CEP 46.470-000. 

 

Licitação [nº 1010965] 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
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Início de Acolhimento de propostas: 01/08/2023 a partir das 08h00min. 

Recebimento das propostas: 17/08/2023 até às 09h00min. 

Abertura das propostas: 17/08/2023 a partir das 09h00min. 

Início da sessão de disputa de preços: 17/08/2023 às 09h15min. 

 

O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Brasília. 

 

10. DISPÊNDIO ESTIMADO DA LICITAÇÃO  

10.1. Estima-se um gasto total de R$ 2.014.301,59 (dois milhões, quatorze mil, trezentos e um reais e 

cinquenta e nove centavos), com a presente contratação. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

02.10– Secretaria Municipal 

de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

1268 – Construção e 

Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água 

  

 

2141 – Gestão das Ações da 

Rede de Abastecimento de 

Água 

  

 

2253 – Manutenção de 

açudes, tanques, barragens, 

cisternas, aguadas e poços 

tubulares  

  

 

2164 – Gestão da Secretaria 

de Agricultura e 

Abastecimento 

  

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e material permanente 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

12. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO  

12.1 – O fornecimento será conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

 

13. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 - Prazo para inicio do Fornecimento:  

13.1.1 - Será conforme o Termo de Autorização de Fornecimento (TAF) em até 10 (dez) dias úteis após a 

emissão da autorização, devendo observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo de Referência. 
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O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

13.2 - Forma de Pagamento: 

13.2.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as 

requisições de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 

13.2.2 - O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do 
recebimento da Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
13.2.3 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizada 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
13.2.4 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração e com documento comprobatório que esta se enquadra no SIMPLES. Caso não o faça, sofrerá 
retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 
13.2.5 - A nota fiscal que contiver erro, for emitida em desconformidade com o subitem 13.2.1 será 
devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo 
fixado no subitem 13.2.2. 
13.2.6 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal,  FGTS e Trabalhista. 
13.2.7 - Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
13.2.8 - A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela 
administração, caso exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR ao previsto no 
subitem 13.2.2 deste Edital.  
 

14. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

14.1 - A entrega deverá ser no local indicado no Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

 

15.  VIGÊNCIA   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar de sua assinatura. 

15.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 

termos da Lei, com início na data da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023. 

 

16. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

16.1 - Pregoeira Responsável: Isabela Fernandes Sena, designada através do Decreto Municipal nº 

064/2021 c/c Decreto Municipal de 61/2022  ou outro servidor designado. 

16.2 - Equipe de Apoio: Luiza Franciele Guedes Guimarães e Emerson Ricardo da Silva Fernandes, 

designada através do Decreto Municipal nº 61/2022 ou outro servidor designado. 

16.3 - Endereço: Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana – Bahia. 

16.4 - Horário: De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00. 

16.5 - Telefone: (77) 3457-2049. 

16.6 - E-mail: licitacaopmrs@hotmail.com 

16.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão ser 

encaminhados até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

- Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 

Sistema do Banco do Brasil, no sítio https:// www.licitacoes-e.com.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, e que atenderem a todas as 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

18
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0023/2023       Página 4 de 67 

 
 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado; 

- Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a Administração direta e indireta, as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas 

ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

- Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso de 

credores, também não poderão participar do certame. 

- Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

- Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam 

enquadradas nas limitações impostas pelo art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO  

A HABILITAÇÃO será realizada mediante comprovação de: 

 

 Habilitação Jurídica; 

 Regularidade Fiscal e Social; 

 Qualificação  Econômico-Financeira; 

 Qualificação Técnica. 

 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 

de 2006. 

As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 

validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 

As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela pregoeira ou 

membro de equipe de apoio. 

 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

18.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 

objeto licitado, consistir-se-á em: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do domicílio do 
interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações 
promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 
representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 
procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 
 

18.2 REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL  

A documentação relativa à habilitação fiscal e social da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível 

com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela 
Caixa  Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

18.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

A documentação  relativa  à  qualificação  econômico-financeira,  cujo  objeto  social  deverá  ser compatível  

com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

18.3.1 Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim apresentados:  
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18.3.2.sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial 

ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor. 

18.3.3. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 

Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

18.3.4. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

18.3.5. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

18.3.6. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando 

número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices 
abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos 
valores calculados, conforme estabelecido no Art. 31 da Lei 8.666/93. As empresas que 
apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, 
para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio liquido no limite de 10% do valor 
estimado da contratação; 

  Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

Índice  de  Solvência Geral: 

  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

 

 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da 
mesma ou com data não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das propostas, 
se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do documento;  
 

18.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, o 
qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis com o 
objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

 

 Declarações devidamente preenchidas e assinadas conforme Anexos deste edital. 
 
 

TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM 

ORIGINAL, CÓPIA AUTENTICADA OU CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DO ORIGINAL, PARA QUE 

POSSA SER AUTENTICADA. 

 

18.5 – DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DESTINADO AOS MICROEMPREENDEDORES 

(MEI), ÀS MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

18.5.1 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

18.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a 

regularização da documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

18.5.3 - A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

18.5.4 - Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o MEI, 

ME e EPP. 

18.5.5 - Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo percentual 

seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% (cinco por 

cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham oferecido. 

18.5.6 - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate ficto, e desde que a melhor oferta 

inicial não tenha sido apresentada por MEI, ME ou EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

18.5.6.1 - O MEI, ME ou EPP melhor classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. 

18.5.6.2 - Não ocorrendo a contratação do MEI, ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocados 

os remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 18.5.6.1,  na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

18.5.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no item 18.5.5, será realizado sorteio entre eles para que se identifique o que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

18.5.8 - Na hipótese da falta de contratação nos termos previstos, o contrato será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

18.6 - DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

a) Declaração Geral Conjunta de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de Inexistência de fato 

Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, combinado com o Art. 27 da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/99  

(Declaração Geral Conjunta – Anexo I). 
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b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, conforme modelo constante do anexo 

II do presente instrumento. (quando for o caso de enquadramento da empresa licitante na hipótese 

presente). 

c) Proposta Financeira (Anexo VI). 

d) Modelo de Procuração (opcional) – (Anexo VII). 

e) Termo de Compromisso (Anexo VIII). 

f) Declaração de Obediência (Anexo IX). 

 

19 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

19.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, 

para acesso às Licitações pelo site (https:// www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura 

eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das 

transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 

19.2 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 

19.3 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do 

representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

19.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

20 - DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  

20.1 - A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do preenchimento da 

Declaração Geral Conjunta, conforme consta modelo no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. É de 

inteira responsabilidade do Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a 

fim de poder licitar com o Poder Público de qualquer uma das esferas Federal, Estadual e ou Municipal; 

20.2 - O fornecedor/proponente deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, 

no mínimo, todos os documentos mencionados no item 18 deste Edital. 

 

21.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

21.1 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 

campo próprio do site  www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

21.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br, obedecendo 

a data e horários estabelecidos no item 9. 

21.3 - A proposta ofertada deverá conter especificações e características detalhadas dos serviços cotados, 

bem como, a garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o 

conteúdo do Anexo III – Termo de Referência. 

21.4 - A partir do horário previsto no Edital (item 9), terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

abertura e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas pelo edital, passando a pregoeira a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente 

classificadas para a etapa de lances. 

21.5 - Após a classificação das propostas, a pregoeira fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando 

os proponentes para apresentarem lances. 
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21.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

21.7 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

21.8 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 

21.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

21.10 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

21.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

21.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

21.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

21.10.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

21.11 - O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance 

registrado.  

21.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

21.13 - A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 

manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação final. 

21.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

21.15 - Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como 

dos demais participantes. 

21.16 - No caso de desconexão da pregoeira com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, e permanecendo o sistema acessível aos LICITANTES, a etapa terá continuidade 

para a recepção de lances, devendo a pregoeira, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

21.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação eletrônica 

expressa aos participantes, encaminhada através de mensagem em formulário próprio do site licitações-e, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

21.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão eletrônico 

será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no site  www.licitacoes-e.com.br. 

21.19 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 

sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente e 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

21.20 - Alternativamente ao disposto  no  item  anterior,  poderá  a  pregoeira,  mediante  justificativa 

devidamente registrada em ata, antecipar o encerramento da sessão de disputa do tempo normal, desde 

que transcorrido o tempo mínimo de 50% do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, 
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mediante o encaminhamento de aviso automático de fechamento iminente dos lances e subsequente 

transcurso do prazo de 01 (um) segundo até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 

obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

21.21 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances  ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor.  

21.22 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

22 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

22.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante, devendo conter os dados 

da proponente (razão social, endereço, CNPJ/MF, banco, agência e conta corrente, correio eletrônico etc.), 

impressa sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, datada e devidamente 

assinada por seu representante legal, juntamente com os documentos de habilitação. (Modelo  de Proposta  

do Anexo VI). 

22.2 - A Comissão de Pregão recomenda aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e 

qualificação da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

22.3 - É de inteira responsabilidade do Licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Pregoeira, o que será registrado em Ata, 

devendo o lote ser desconsiderado da proposta. 

22.4 - Quando a proposta e anexos constantes do Edital forem assinados por procurador legalmente 

constituído, os documentos deverão estar acompanhados de RG e CPF do outorgado, bem como do 

outorgante. 

22.5 - A  Proposta  de  Preços  da  empresa  arrematante  deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico 

indicado no item 16.6 do Preâmbulo, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 

encerramento da sessão de  disputa, com preços  atualizados,  em conformidade  com os  lances 

eventualmente ofertados. 

22.6 - A  proposta  de  preço  deverá  conter  oferta  firme  e  precisa, sem alternativas  de preços  ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços 

unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos 

e por extenso. 

22.7 - A proposta deverá ter prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias. 

22.8 - Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e 

adjudicada, esta fica automaticamente prorrogada. 

22.9 - Em  nenhuma  hipótese poderá  ser alterado  o  conteúdo  da  proposta apresentada, seja  com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado, ou qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, 

ou nos casos previstos neste edital. 

22.10 - É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão. 

22.11 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não  cabe  desistência  da  proposta, salvo por  

motivo  de  oferta de  propostas  ou lances equivocados  e de valor  inexequível. 

22.12 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer 

oferta de vantagem não prevista neste edital. 

22.13 - As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta 

Licitação e ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os 

preços de mercado, conforme a discricionariedade da Pregoeira será desclassificada. 
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22.14 - Propostas com valores  aparentemente muito  abaixo  do mercado serão  aceitas mediante 

comprovação pela licitante da exequibilidade de sua proposta através de documentos que comprovem a 

compatibilidade com o preço ofertado, tais como contratos, atestados, notas fiscais ou composição de 

custos,  a ser apresentada no  prazo  de até 02 (dois) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis em 

caso de má prestação. 

22.15 - Serão rejeitadas as propostas que: 

22.15.1 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

22.15.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

22.16 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último. 

22.17 - Deverão estar incluídas nos preços propostos todas e quaisquer despesas necessárias para o 

objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, 

fretes, seguros de Administração e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

22.18 - A  Pregoeira  poderá,  caso  julgue  necessário,  solicitar  esclarecimentos  adicionais  sobre  a 

composição dos preços propostos. 

22.19 - A empresa vencedora do certame deverá encaminhar via sistema do Banco Brasil e também no e-

mail licitacaopmrs@hotmail.com, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação da Pregoeira, a 

proposta reformulada, das quais com fulcro no art. 9º, § 1º do Decreto Federal nº 7.892/13, deverá ter seu 

desconto linear a todos os itens do lote.  

22.20- A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE fornecendo 

as garantias necessárias conforme o código de defesa do consumidor, sob pena de devolução do ato da 

entrega. 

22.21 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

23 - DOS CRITÉRIOS  DE JULGAMENTO  

23.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

23.2 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor valor para 

negociação, decisão e aceitação. 

23.3. - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

material ou equipamento definido no objeto deste Edital. 

23.4 - Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todas as condições do 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

23.5 - Sendo  aceitável  a  oferta, será verificado, pela  Pregoeira, o  atendimento  das  condições  

habilitatórias da LICITANTE que a tiver formulado, conforme previsto no item 18 deste Edital. 

23.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do resultado pela 

Autoridade Superior. 
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23.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

23.8 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e estará disponível para consulta no site www.licitacoes-e.com.br. 

23.9 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

24 - DA HABILITAÇÃO  

24.1 - A Proposta de Preços da empresa arrematante (Modelo Anexo VI) e os Documentos de Habilitação 

deverão ser encaminhados via sistema eletrônico indicado no item 18 do Preâmbulo. 

24.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente. 

24.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados pelo 

responsável legal da licitante. 

24.4 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

24.5 - Os documentos a serem apresentados relativos à Habilitação Jurídica deverão atender o que 

estabelece o item 18.1 deste Edital. 

24.6 - Para fins de habilitação fiscal, deverão ser apresentados os documentos relativos à Regularidade 

Fiscal e Social, constantes do item 18.2, deste Edital. 

24.7 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Técnica deverão 

atender o que estabelece o item 18.4, deste Edital. 

24.8 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Econômico - 

Financeira deverão atender o que estabelece o item 18.3, deste Edital. 

24.9 - Os documentos a serem apresentados para habilitação através das Declarações para 

Credenciamento exigidas deverão atender o que estabelece o item 18.6, deste Edital. 

24.10 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da Matriz, 

todos da Matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para Matriz e todas as filiais. 

24.11 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o 

objeto da licitação pela autoridade competente. 

24.12 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

25 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS  

25.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 

encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 

25.2 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca do ato convocatório do Pregão, que deverá 

ser encaminhado por escrito, via fax ou através de e-mail (licitacaopmrs@hotmail.com). 

25.3 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

normal de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00h, junto ao Setor de Protocolos Geral da Prefeitura 

Municipal de Riacho de Santana,  localizado na Prefeitura Municipal, em atenção ao Departamento de 

Licitações e Contratos, via fax ou através de e-mail (licitacaopmrs@hotmail.com).  

25.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

25.5 - Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe 
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será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias. 

25.6 - Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior 

serão realizados pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

25.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso. 

25.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE para recorrer da decisão da  pregoeira 

importará a decadência do direito de recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

LICITANTE vencedor. 

25.9 - O recurso contra decisões da Pregoeira não terá efeito suspensivo, conforme Decreto n° 11.553/04, 

Artigo 37, inciso I. 

25.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.11 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 

imprensa oficial. 

25.12 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos), 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

25.13 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura de Riacho de Santana, situada à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 

Centro – Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000. 

25.14 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

26 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

26.1 - Não havendo a manifestação de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

26.2 - Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

26.3 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, dentro dos 

prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 

26.4 - Homologado o resultado da licitação, a Departamento de Licitações e Contratos, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido os requisitos de publicidade, terão efeito 

de compromisso de fornecimento nas condições  estabelecidas. 

26.5 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

27 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

27.1 - O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado proporcionalmente à execução do 

objeto, em até 90 (noventa) dias após a prestação do serviço, através de crédito em conta corrente ou outra 

forma conveniente para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo Contratante do recebimento definitivo do objeto licitado. 

27.2 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

 

28 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO/CONTRATO  
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28.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da prestação dos serviços e registrar, em 

relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

28.2 - Deverá a Unidade Requisitante, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos produtos/serviços 

licitados. 

28.3 - A responsabilidade para análise dos objetos licitados ficará a cargo do servidor indicado pela Unidade 

Requisitante. 

28.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem 

tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

28.5 - A CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação de 

serviços/produtos, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. Preferencialmente 

tal designação recairá sobre servidor integrante de setor/órgão que utiliza os serviços/produtos relacionados 

ao respectivo contrato. 

 

29 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

29.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana/BA e será descredenciada no SICAD 

(Riacho de Santana), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

29.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

a) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
b) Advertência por escrito; 
c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 
acordadas; 

d) Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 60 
(sessenta) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da 
garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no 
termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 
por culpa da CONTRATADA. 

29.3 - A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

29.4 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

29.5 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 

29.6 - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 
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entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

29.7 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

29.8 - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos 

dos procedimentos inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

30 - RESCISÃO  

30.1 - O contrato poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, a qualquer tempo, de 

conformidade com os artigos 77, 78, 79 e seus § §, da Lei no 8.666/93. 

30.2 - A rescisão imediata do Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, independentemente de 

interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a contratada; 

a) Falir, ou estiver em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
c) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais ; 
d) Desatender às determinações do servidor do MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, no exercício de 

suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
e) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
f) For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do contrato; 
30.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe, à 

Contratada, direito a qualquer indenização. 

 

31 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  

31.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

31.2 - A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e oportunidade 

administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

32 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA DA ORDEM E EXECUÇÃO DOS PRODUTOS  

32.1.  O prazo para início da execução dos serviços/produtos licitados será de 10 (dez) dias úteis, a partir 

da assinatura do contrato, após solicitação da Unidade Requisitante, através da emissão e encaminhamento 

de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos pela 

Unidade Requisitante. 

 

33 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO     

33.1 - A Ata de Registro de Preços, objeto desta licitação, obedecerá às condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

33.2 - O proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, 

assinar e devolver a Ata do Registro de Preços, na forma da minuta apresentada no Anexo XIII, adaptada à 

proposta vencedora. 

33.3 - A recusa injusta do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades aludidas neste Edital. 

33.4 - É facultado ao CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no item 29. 

33.5 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato, em observância ao art. 65, § 1° da Lei no 8.666/93, ou supressões acima do percentual citado 

poderão ocorrer, mediante acordo entre as partes. 

33.6 - Após adjudicação do objeto e homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, 

será efetuado o registro de preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e Ata de Registro de Preços, a ser firmados entre a licitante vencedora e a Unidade Requisitante 

da licitação. 

33.7 - A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

33.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de um ou mais itens, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 7º  do  Decreto  

Municipal  nº 221/2017. 

33.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto 

Municipal nº 221/2017, e da Unidade Requisitante da presente licitação. 

33.10 - Toda vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade Requisitante ou 

pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 

de Serviços encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

a) Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados e o 
fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
b) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico - 
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 

34 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

34.1 - A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser 

mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente fornecedora e 

o preço de mercado vigente à época da licitação. 

34.2 - O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação convocar os fornecedores 

para negociar o novo preço. 

34.3 - A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada lote constante de 

sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra direta, demais 

insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

34.4 - A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante proceder a futuras 

revisões de preços, caso venha a CONTRATADA solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

34.5 - A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do 

preço. 

34.6 - No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 

parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em 

geral, lucro e participação percentual de cada lote em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

34.7 - A critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 

numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

34.8 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria Unidade Requisitante ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou 

outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 
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alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória  dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

34.9 - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

34.10 - É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas  neste edital. 

34.11 - A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 

municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

35 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA  

35.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados em perfeita conformidade com as condições 

estabelecidas no Edital e em seus Anexos, sendo que o projeto, as especificações, ou qualquer outro 

documento que integre o presente processo administrativo são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

35.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA substituir na execução do serviço, qualquer material 

impugnado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

35.3 - A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento do 

serviço, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente. 

35.4 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 

produtos, na forma solicitada na Ordem de Compra (quando tratar-se de produtos) e/ou os serviços, na 

forma solicitada na Ordem de Serviço. 

 

36 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

36.1 - A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços o 

Departamento de Licitações e Contratos, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços, conforme Decreto Municipal nº. 221/2017. 

36.2 – Compete ao Departamento de Licitações e Contratos, a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Decreto Municipal nº 221/2017, em 

especial: 

a) Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para participar do 
Registro de Preços; 

b) Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da administração 
encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal; 

c) Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente; 

d) Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à identificação dos 
valores dos bens e serviços a serem licitados; 

e) Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos; 

f) Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes; 
g) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

h) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

 

37 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

37.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº. 221/2017. 

37.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

37.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

37.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

37.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

37.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

38 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

38.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

38.2 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

38.3 - É facultado à pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

38.4 - A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

38.5 - À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

38.6 - A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

38.7 - A Administração quando da contratação de fornecedores não estará obrigada a contratar a totalidade 

dos quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços. 

38.8 - Os preços propostos poderão ser reajustáveis, em consonância com o que estabelece o item 34.2. 

38.9 - A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

38.10 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

38.11 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

38.12 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e alterações previstas  na 

LC  147/2014  e Decreto Municipal nº. 221/2017. 
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38.13 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

38.14 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originais, por cópias 

autenticadas e m cartório ou por servidor da Administração mediante a apresentação dos originais. 

38.15 - O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no 

Artigo 155, § 2º, VII b, da Constituição Federal de 1988, podendo-se valer da aplicação das normas 

consubstanciadas no Código de Defesa do Consumidor. 

38.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas e ou houver número insuficiente de propostas, a 

pregoeira poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo para o recebimento de 

novas propostas; 

38.17 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

38.18 - As comunicações dos atos atinentes a este processo licitatório serão publicadas no Diário Oficial do 

Município no portal http://www.procedebahia.com.br/ba/riachodesantana/ www.riachodesantana.ba.gov.br, 

bem como no site www.licitacoes-e.com.br, e as comunicações/notificações serão encaminhadas em 

endereços de e-mail válidos fornecidos pelas licitantes, não podendo alegar o não conhecimento em caso 

de não visualização de atos e comunicações/notificações devidamente publicadas. 

ÍNDICE DE ANEXOS 

 

No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 

acompanhado dos seguintes anexos: 

 

ANEXO  I Modelo  de  Declaração Conjunta  para Habilitação 

ANEXO  II Modelo  de  Declaração de  Microempresa  ou Empresa  de  Pequeno Porte 

ANEXO  III Termo de  Referência 

ANEXO  IV Considerações Gerais ao Objeto 

ANEXO  V Dos Lotes/ Especificações  e Quantitativos 

ANEXO  VI Modelo Padrão de Proposta Econômica 

ANEXO  VII Modelo de Procuração 

ANEXO  VIII Termo de Compromisso 

ANEXO  IX Declaração de Obediência 

ANEXO X Minuta da Ata de Registro de  Preços  com efeitos  de  Termo  de  

Compromisso de Fornecimento/Prestação  de Serviços 

ANEXO XI Minuta  de Contrato  de  Prestação de Serviços 

 

Riacho de Santana - BA, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

Luiza Franciele Guedes Guimarães 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO  I – MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ sediada 

(endereço completo)______________________, endereço eletrônico __________________, neste ato 

representada legalmente por (nome e qualificação do representante 

legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 

Pregão Eletrônico SRP nº. 0023/2023; 

 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 

estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Riacho de 

Santana, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 

atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 

cumprimento do objeto da licitação; 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: Pregão 

Eletrônico SRP 

 

 

 

Número: 

0023/2023 

 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  xxxxxxxxxxxxx  

sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico ______________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

 

 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de  Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 

147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais . 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

 

 

 

Número: 

0023/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  III  – TERMO  DE REFERÊNCIA 

 

  

ORGÃO/SETOR LICITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Elaboração de Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA REBUBINAMENTO E PAINÉIS DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO 

DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA. 

 

JUSTIFICATIVA: O abastecimento de água da zona rural atualmente se dá basicamente através de 

captação de águas de chuvas nos barreiros e caixas de captação, poços artesianos e reabastecimento por 

carros pipas. Considerando assim que a água é um elemento indispensável a toda e qualquer forma de vida 

e um bem de domínio publico de acordo com a Constituição Federal de 1988 e que algumas 

localidades/comunidades não dispõem de alternativas viáveis tanto econômicas como estruturais de 

abastecimento hídrico, faz-se necessária a presente contratação. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS   DA EXECUÇÃO  DO FORNECIMENTO: 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da TAF – Termo de Autorização de 

Fornecimento. 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

A Contratada é responsável pela entrega dos itens solicitados em ótimas condições. 

Todas as despesas inerentes à realização dos fornecimentos, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos fornecimentos, será inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reinvindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

PERÍODO DO CONTRATO: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 

termos da lei, com início na data da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023. 

 

VALOR PREVISTO: O valor previsto para contratação e aquisição total do objeto é de R$ 2.014.301,59 

(dois milhões, quatorze mil, trezentos e um reais e cinquenta e nove centavos), com a presente 

contratação. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

02.10– Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento 

 

 

02.06 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

1268 – Construção e Ampliação 

do Sistema de Abastecimento 

de Água 
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2141 – Gestão das Ações da 

Rede de Abastecimento de 

Água 

  

 

2253 – Manutenção de açudes, 

tanques, barragens, cisternas, 

aguadas e poços tubulares  

  

 
2164 – Gestão da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento 
  

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e material permanente 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias após a entrega dos 

serviços/produtos e emissão da Nota Fiscal, e somente após assinatura do contrato. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos/serviços requisitados pela Secretaria Municipal 

de Agricultura e Abastecimento será em conformidade do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF) 

emitido pela Secretaria de Administração e Finanças de acordo com o respectivo lote licitado. 

 

DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A licitante deverá apresentar proposta de preços cotando separadamente os valores referentes ao lote 

licitado. 

No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas que compõem o lote a ser licitado, inclusive 

gastos com transportes. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São de responsabilidade da Contratada para fornecimento dos 

produtos/serviços: 

Despesas  inerentes  ao fornecimento dos produtos/serviços,  tais  como:  combustíveis,  manutenção,  

seguros,  taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel 

cumprimento do fornecimento dos itens. 

Dar ciência à Fiscalização do Contrato de qualquer anormalidade que verificar na execução do serviço. 

Sujeitar-se à fiscalização ampla e irrestrita do Município de Riacho de Santana, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento ou outra Unidade Administrativa Municipal, prestando os 

esclarecimentos solicitados. 

Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, conforme Lei 8213/91, quando em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do serviço ou em conexão com eles. 

Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, 

inclusive as condições de cadastramento no SICAD, o qual será observado mensalmente, quando dos 

pagamentos. 

Substituir os produtos/serviços por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao 

substituído,  de forma a evitar a interrupção do fornecimento, obedecida às disposições da legislação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por 

determinação legal, obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens do contrato por meio de um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993; 

Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento dos produtos/serviços, fixando 

prazo para a sua correção; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

38
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0023/2023       Página 24 de 67 

 
 

Realizar o devido pagamento, pelo fornecimento dos produtos/serviços, no prazo e valor pactuados; 

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da sua 

assinatura; 

Comunicar oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento  do contrato, 

visando a sua regularização; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato; 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos fornecimentos; 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

 

DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de  Contrato Administrativo, 

a ser assinado com a empresa vencedora do certame de fornecimento de produtos/serviços, observando-se 

os itens solicitados, conforme Minuta de Contrato a ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação; 

Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela CONTRATADA estiverem 

superiores aos de mercado, admitindo-se a negociação para redução de preços; 

Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea 

ou suspensa no âmbito da União ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

Refazer o serviço prestado, mesmo que aceito, desde que comprovada à existência de vícios, má-fé, bem 

como, alterações da estabilidade que comprometam a integridade do resultado; 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:   

A  CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, que 

registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das respectivas 

faturas, devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, não eximindo a CONTRATADA 

de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. A CONTRATANTE deverá também: 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do fornecimento da 

prestação do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços serão executados. 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

Solicitar a substituição do empregado da CONTRATADA que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Município, para a prestação 

do serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA ou por seus prepostos. 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização. 

Aplicar à CONTRATADA  as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

Outros que se fizerem necessários durante o decurso do contrato. 

 

DAS SANÇÕES 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 
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modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana/BA e será descredenciada no SICAD 

(Riacho de Santana), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

Advertência por escrito; 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese de 

recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese de 

recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 

contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito ) horas, após regularmente notificada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo 

contratual, ressalva das aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa 

da CONTRATADA. 

A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

A   multa,  aplicada   após   regular  processo  administrativo,  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 

21.5.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos/serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 

procedimentos inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

CONSIDERAÇÕES  FINAIS: 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente  ao 

objeto licitado; 

A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de  Referência não implica  em qualquer relação de  

emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica. 

 

 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 
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ANEXO  IV – CONSIDERAÇÕES GERAIS AO OBJETO 

 

 

Observações/Instruções para participação: 

 

 

A quantidade especificada para a aquisição dos produtos/serviços é resultante de um levantamento 

elaborado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, considerando-se respectivas atuações 

e necessidades. 

 

Deverão ser respeitadas todas as descrições definidas pela unidade requisitante sem qualquer tipo de 

alteração. 

 

O fornecimento dos produtos/serviços será realizado no endereço informado no Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF), ou em outro local diverso solicitado pela Unidade Requisitante. 

 

Responsável/Possível Fiscal do Contrato: A responsabilidade para análise dos produtos/serviços licitados e 

as dúvidas referentes às especificações dos serviços deverão ser reportadas à Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, cujo telefone para contato é (77) 3457-2049, de segunda a sexta-feira das 

07:00 às 13:00. 

 

A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante do 

Termo de Referência e da Minuta de contrato, facultada a substituição, a critério da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições da legislação. 

 

O custo estimado para essa aquisição está descrito no Termo de Referência e Dos Lotes/Especificação e 

Quantitativos deste Certame. 

 

Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem elaboradas de forma clara, inconfundível  

e em perfeita concordância  com os lotes do presente do Termo de  Referência, ou  que: 

 Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexequíveis; 

 Oferecerem vantagens  não previstas  neste Edital; 

 Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos ou irrisórios; 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0023/2023 
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ANEXO V – DOS LOTES / ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS 

 

 

 

1) Dos valores: As licitantes não poderão registrar ao final do certame valores dos itens superiores aos 
previstos neste termo de referência; 
2)Das planilhas: As planilhas deverão contemplar todos os itens do lote a que a empresa está 

concorrendo; 

LOTE I - PEÇAS PARA POÇOS TUBULARES 

ITEM UND QUANT PRODUTO V. UNIT. V. TOTAL 

1 UND 30 
30RPS-FF RELE FALTA DE FASE COM OU 

SEMNEUTRO 220V 

R$      

196,00 

R$       

5.880,00 

2 UND 10 ABRAÇADEIRA CHAPA 1 1/2'' 
R$        

28,50 

R$          

285,00 

3 UND 10 ABRAÇADEIRA CHAPA 2" 
R$        

32,83 

R$          

328,30 

4 UND 8 ABRAÇADEIRA CHAPA 3'' 
R$        

42,00 

R$          

336,00 

5 UND 30 ADAPTADOR BSXAM IRRIGA LF ¾ 
R$          

2,83 

R$           

84,90 

6 UND. 30 ADAPTADOR BSXAM IRRIGA LF 1.1/4 
R$        

13,67 

R$          

410,10 

7 UND 40 ADAPTADOR BSXRM IRRIGA -LF 50X1 1/2'' 
R$        

10,00 

R$          

400,00 

8 UND 20 ADAPTADOR BSXRM IRRIGA -LF 50X2'' 
R$        

10,00 

R$          

200,00 

9 UND 500 ADESIVO PLÁSTICO 175 G 
R$        

17,50 

R$       

8.750,00 

10 UND 40 ADESIVO PLÁSTICO 850 G 
R$        

64,00 

R$       

2.560,00 

11 UND 4 AMPERIMETRO SF-520-30A 
R$      

137,67 

R$          

550,68 

12 UND 2 ANEL DE PROTEÇÃO ''D'' APW 63DIII 
R$      

295,00 

R$          

590,00 

13 UND 25 BARRA BORNE 16.0MM 
R$        

54,00 

R$       

1.350,00 

14 UND 8 BASE ''D'' RAW 63DIII 
R$      

693,00 

R$       

5.544,00 

15 UND 2 BICO COMPLETO C – 91 
R$      

207,00 

R$          

414,00 

16 UND 2 BICO MOTOR IMPORTADO (TODOS) 5MM 
R$      

264,00 

R$          

528,00 

17 UND 7 BOMBA CENTRÍFUGA 0,5 CV MONO 220 V 
R$    

1.265,00 

R$       

8.855,00 

18 UND 6 BOMBA CENTRÍFUGA 0,75 CV MONO 220 V 
R$    

1.375,00 

R$       

8.250,00 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico SRP 

Número: 
0023/2023 
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19 UND 4 BOMBA CENTRÍFUGA 1,0 CV MONO 220 V 
R$    

2.079,00 

R$       

8.316,00 

20 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 1,5 CV MONO 220 V 
R$    

2.475,00 

R$       

4.950,00 

21 UND 1 BOMBA CENTRÍFUGA 10,0 CV TRIFÁSICO 380 V 
R$    

8.316,00 

R$       

8.316,00 

22 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV MONO 220 V 
R$    

3.179,00 

R$       

6.358,00 

23 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 3,0 CV MONO 220 V 
R$    

3.685,00 

R$       

7.370,00 

24 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 5,0 CV TRIFÁSICO 380 V 
R$    

6.347,00 

R$     

12.694,00 

25 UND 1 BOMBA CENTRÍFUGA 7,5CV TRIFÁSICO 380 V 
R$    

6.930,00 

R$       

6.930,00 

26 UND 10 BOMBA SAPO 
R$      

495,00 

R$       

4.950,00 

27 UND 10 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 0,5 CV 
R$      

570,00 

R$       

5.700,00 

28 UND 10 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 0,7 CV 
R$      

588,67 

R$       

5.886,70 

29 UND 20 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 1,0 CV 
R$      

669,00 

R$     

13.380,00 

30 UND 20 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 1,5 CV 
R$      

737,00 

R$     

14.740,00 

31 UND 20 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE2,0 CV 
R$      

825,00 

R$     

16.500,00 

32 UND 15 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE3,0 CV 
R$      

900,00 

R$     

13.500,00 

33 UND 12 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE5,5 CV 
R$    

1.408,00 

R$     

16.896,00 

34 UND 2 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE7,0 CV 
R$    

2.079,00 

R$       

4.158,00 

35 UND 24 BOTÃO DUPLO S/ILUMINAÇÃO 
R$        

38,67 

R$          

928,08 

36 UND 24 BUCHA DE DESG. 18X28MM 4R1/4RB 
R$          

9,00 

R$          

216,00 

37 UND 30 BUCHA DE REDUÇÃO ROSC. 1.1/4 X 1./2 
R$        

20,00 

R$          

600,00 

38 UND 32 BUCHA DE REDUÇÃO ROSC. 3/4'' X 1/2'' 
R$        

20,00 

R$          

640,00 

39 UND 10 BUCHA GALVANIZADO  1.1/2'' 1" 
R$        

27,67 

R$          

276,70 

40 UND 17 BUCHA GALVANIZADO  1.1/2'' 1.1/4'' 
R$        

27,67 

R$          

470,39 

41 UND 10 BUCHA GALVANIZADO  1.1/4'' 1" 
R$        

27,67 

R$          

276,70 

42 M 1500 CABO DE ALUMINIO DUPLEX 10MM2 
R$          

6,03 

R$       

9.045,00 

43 M 6000 CABO DE ALUMINIO DUPLEX 16MM2 
R$          

7,90 

R$     

47.400,00 
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44 UND 1000 CABO DE ALUMINIO DUPLEX 25MM2 
R$        

14,67 

R$     

14.670,00 

45 M 1000 CABO DE ALUMINIO TRIPLEX 16 MM2 
R$        

15,18 

R$     

15.180,00 

46 M 1000 CABO FLEXIVEL 0.6/1KV MAXVINILL 3COND 4.0M 
R$        

18,00 

R$     

18.000,00 

47 M 3000 CABO FLEXIVEL 0.6/1KV MAXVINILL 3COND 2,50MM 
R$        

10,93 

R$     

32.790,00 

48 UND 11 CABO OP4 0,5 – 3,0 HP 220E 380 TRIF 
R$      

275,00 

R$       

3.025,00 

49 UND 8 CABO OP4 0,5 – 7,5 HP 220E 380 TRIF 
R$      

275,00 

R$       

2.200,00 

50 UND 5 CAIXA DE MONTAGEM CN060400X300X200 
R$      

748,00 

R$       

3.740,00 

51 UND 150 CAP PVCSOLD .20 MM 
R$          

1,77 

R$          

265,50 

52 UND 200 CAP PVCSOLD. 25 MM 
R$          

2,67 

R$          

534,00 

53 UND 65 CAP PVCSOLD. 32 MM 
R$          

3,67 

R$          

238,55 

54 UND 20 CAP PVCSOLD. 40 MM 
R$          

7,00 

R$          

140,00 

55 UND 40 CAP PVCSOLD. 50 MM 
R$          

8,00 

R$          

320,00 

56 UND 15 CAP PVCSOLD. 75 MM 
R$        

16,67 

R$          

250,05 

57 UND 15 CAPACITOR ELÉTRICO 216/259 250V 
R$        

76,00 

R$       

1.140,00 

58 UND 16 CAPACITOR ELÉTRICO 70/324 250V 
R$        

82,67 

R$       

1.322,72 

59 UND 25 CAPACITOR PERMANENTE 20 UF 440V 
R$        

29,00 

R$          

725,00 

60 UND 25 CAPACITOR PERMANENTE 25 UF 440V 
R$        

36,67 

R$          

916,75 

61 UND 32 CAPACITOR PERMANENTE 30 UF 440V 
R$        

42,00 

R$       

1.344,00 

62 UND 35 CAPACITOR PERMANENTE 35 UF 440V 
R$        

51,00 

R$       

1.785,00 

63 UND 28 CAPACITORES PERMANENTE 50 UF 440V 
R$        

60,67 

R$       

1.698,76 

64 UND 9 CONECTORES INTERNOD DE MOTOR OP4 
R$      

138,67 

R$       

1.248,03 

65 UND 28 CONECTORES SINDAL 10MM 
R$        

73,33 

R$       

2.053,24 

66 UND 18 CONECTORES SINDAL 20MM 
R$        

36,33 

R$          

653,94 

67 UND 16 CONECTORES SINDAL 25MM 
R$        

44,33 

R$          

709,28 

68 UND 26 CONECTORES SINDAL 16MM 
R$        

39,00 

R$       

1.014,00 
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69 UND 16 CONTATORES 09-10 220V 
R$      

106,67 

R$       

1.706,72 

70 UND 18 CONTATORES 12-10 220V 
R$      

147,67 

R$       

2.658,06 

71 UND 15 CONTATORES 18-10 220V 
R$      

157,33 

R$       

2.359,95 

72 UND 14 CONTATORES 25-10 220V 
R$      

182,67 

R$       

2.557,38 

73 UND 15 CONTATORES 32-10 220V 
R$      

218,00 

R$       

3.270,00 

74 UND 2 CHAVE DE PARDIDA DIRETA PDN 10CV 380V - 6 
R$      

528,00 

R$       

1.056,00 

75 UND 50 CHAVE DE PARDIDA P/BOMBA SUB 0,5 A 3HP 220V 
R$      

374,00 

R$     

18.700,00 

76 UND 4 CHAVE DE PARTIDA DIRETA PDW 5CV 380V - 60HZ 
R$      

500,67 

R$       

2.002,68 

77 UND 1 CHAVE DE PARTIDA MAG. 7,5CV 220V 
R$      

517,00 

R$          

517,00 

78 UND 3 CHAVE DE PARTIDA MAG. E 9A 13CV 380V 
R$      

418,00 

R$       

1.254,00 

79 UND 850 COLAR DE TOMADA PVC 50/20MM 
R$        

15,67 

R$     

13.319,50 

80 UND 200 COLAR DE TOMADA PVC 60/20MM 
R$        

16,67 

R$       

3.334,00 

81 UND 350 COLAR DE TOMADA PVC50/25MM 
R$        

15,67 

R$       

5.484,50 

82 UND 100 CONECTOR INICIAL 16 MM C/ ANEL LISO 
R$          

1,83 

R$          

183,00 

83 UND 100 CONECTOR INICIAL 16 MM C/ROSCA 
R$          

2,67 

R$          

267,00 

84 UND 80 CONECTOR INICIAL 20 MM C/ANEL 06 PONTAS 
R$          

2,83 

R$          

226,40 

85 M 3000 CORDA TRANÇADA PET 10 MM COR VERDE 
R$          

3,58 

R$     

10.740,00 

86 M 2000 CORDA TRANÇADA PET 12 MM COR VERDE 
R$          

4,67 

R$       

9.340,00 

87 UND 20 CURVA F°F° P/ REGISTRO 1.1/2'' 
R$        

71,67 

R$       

1.433,40 

88 UND 20 CUVA GALVANIZADA DE 1POLEGADA 90º 
R$        

38,67 

R$          

773,40 

89 UND 20 CURVA GALVANIZADA DE 1./1/4 POLEGADA 90º 
R$        

57,67 

R$       

1.153,40 

90 UND 50 CURVA GALVANIZADA DE 1 ½ 90º 
R$        

75,00 

R$       

3.750,00 

91 UND 30 CURVA M&F GAL 90º 1.1/2 
R$        

75,00 

R$       

2.250,00 

92 UND 20 DIFUSOR BOMBEADOR MODELO 4R3/4R4 
R$        

64,00 

R$       

1.280,00 

93 UND 15 DISJUNTOR UNIPOLAR 10 AMP 
R$        

18,00 

R$          

270,00 
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94 UND 20 DISJUNTOR UNIPOLAR 40 AMP 
R$        

38,67 

R$          

773,40 

95 UND 26 DISJUNTOR UNIPOLAR 16 AMP 
R$        

18,00 

R$          

468,00 

96 UND 20 DISJUNTOR UNIPOLAR 20 AMP 
R$        

18,00 

R$          

360,00 

97 UND 100 DISJUNTOR UNIPOLAR 25 AMP 
R$        

18,00 

R$       

1.800,00 

98 UND 30 DISJUNTOR UNIPOLAR 32 AMP 
R$        

18,00 

R$          

540,00 

99 UND 18 DISJUNTOR BIPOLAR 25 AMP 
R$        

36,67 

R$          

660,06 

100 UND 18 DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMP 
R$        

38,67 

R$          

696,06 

101 UND 10 DISJUNTOR BIPOLAR 40 AMP 
R$        

46,67 

R$          

466,70 

102 UND 12 DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMP 
R$        

38,67 

R$          

464,04 

103 UND 16 DISJUNTOR TRIPOLAR 16 AMP 
R$        

43,00 

R$          

688,00 

104 UND 15 DISJUNTOR TRIPOLAR 20 AMP 
R$        

43,00 

R$          

645,00 

105 UND 18 DISJUNTOR TRIPOLAR 25 AMP 
R$        

43,00 

R$          

774,00 

106 UND 11 DISJUNTOR TRIPOLAR 32 AMP 
R$        

43,00 

R$          

473,00 

107 UND 10 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 AMP 
R$        

53,00 

R$          

530,00 

108 UND 6 DISJUNTOR TRIPOLAR 50 AMP 
R$        

60,67 

R$          

364,02 

109 UND 1 FILTRO DE DISCO 2” 
R$      

319,00 

R$          

319,00 

110 UND 1 FILTRO DE DISCO 3” 
R$    

1.846,00 

R$       

1.846,00 

111 UND 250 FITA DE ALTO-FUSÃO 
R$        

15,67 

R$       

3.917,50 

112 UND 350 FITA ISOLANTE 
R$        

15,67 

R$       

5.484,50 

113 UND 40 FITA VEDA ROSCA 18 MM X 50 M 
R$        

15,67 

R$          

626,80 

114 UND 20 FRANDE DE 40MM 
R$        

38,67 

R$          

773,40 

115 UND 20 FRANGE DE 20MM 
R$        

20,00 

R$          

400,00 

116 UND 20 FRANGE DE 25MM 
R$        

22,00 

R$          

440,00 

117 UND 20 FRANGE DE 32MM 
R$        

27,67 

R$          

553,40 

118 UND 20 FRANGE DE 50MM 
R$        

42,00 

R$          

840,00 
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119 UND 10 FRANGE DE 60MM 
R$        

82,67 

R$          

826,70 

120 UND 20 FRANGE DE 75MM 
R$      

198,00 

R$       

3.960,00 

121 UND 3 FUSIVEIS TIPO''D'' FDW 35DIII 
R$        

68,67 

R$          

206,01 

122 UND 20 INTERRUPTOR UNIP 15A (14103) 
R$        

24,67 

R$          

493,40 

123 UND 12 LUVA DE RED GAL 1.1/2X 1.1/4 RF 
R$        

29,00 

R$          

348,00 

124 UND 15 LUVA GALVANIZADA DE REDUÇÃO DE 1.1/2 X 1 1/4 
R$        

29,00 

R$          

435,00 

125 UND 15 LUVA GALVANIZADA DE REDUÇÃO DE 2 X 1 1/2 
R$        

31,00 

R$          

465,00 

126 UND 50 LUVA GALVANIZADA DE REDUÇÃO DE1. 1/2 X 1`` 
R$        

29,00 

R$       

1.450,00 

127 UND 80 LUVA GALVANIZADAS DE 1 POLEGADAS 
R$        

16,67 

R$       

1.333,60 

128 UND 200 LUVA GALVANIZADAS DE 1. 1/2 POLEGADAS 
R$        

32,00 

R$       

6.400,00 

129 UND 124 LUVA GALVANIZADAS DE 1. 1/4 POLEGADAS 
R$        

25,67 

R$       

3.183,08 

130 UND 46 LUVA GALVANIZADAS DE 2 POLEGADAS 
R$        

45,67 

R$       

2.100,82 

131 UND 80 LUVA PVC DE 1 POLEGADA 
R$          

8,50 

R$          

680,00 

132 UND 250 LUVA PVC DE 1.1/2 POLEGADA 
R$        

16,17 

R$       

4.042,50 

133 UND 150 LUVA PVC DE 1.1/4 POLEGADA 
R$        

14,67 

R$       

2.200,50 

134 UND 50 LUVA PVC DE 2 POLEGADA 
R$        

24,67 

R$       

1.233,50 

135 M 26 MANGOTE ESPIRAL AZUL 2'' 
R$        

42,00 

R$       

1.092,00 

136 M 12 MANGOTE ESPIRAL AZUL 3'' 
R$      

106,00 

R$       

1.272,00 

137 M 80 MANGUEIRA AZUL TRANSPARENTE 11/2 
R$        

20,00 

R$       

1.600,00 

138 M 400 MANGUEIRA POLOETILENO 11/2X3.2 MM 
R$          

5,17 

R$       

2.068,00 

139 M 500 MANGUEIRA POLOETILENO 1X2.0 MM 
R$          

2,67 

R$       

1.335,00 

140 M 500 MANGUEIRA POLOETILENO 3/4MM 
R$          

1,83 

R$          

915,00 

141 UND 5 MANOMETRO 200 M C A GLICERINA 
R$      

214,67 

R$       

1.073,35 

142 UND 5 
MOTOBOMBA SUBMERSA 3BPS - 3``DE 0,75HP MONO 

220V 

R$    

1.221,00 

R$       

6.105,00 

143 UND 10 
MOTOBOMBA SUBMERSA 3BPS - 3``DE 1,0HP MONO 

220V 

R$    

1.567,67 

R$     

15.676,70 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

47
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0023/2023       Página 33 de 67 

 
 

144 UND 15 
MOTOBOMBA SUBMERSA 3BPS - 3``DE 1,5HP MONO 

220V 

R$    

1.925,00 

R$     

28.875,00 

145 UND 14 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 380CV CB  

COBRE 1,5KW 2HP 

R$    

1.578,67 

R$     

22.101,38 

146 UND 8 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 380CV CB  

COBRE 2.2KW 3HP 

R$    

1.958,00 

R$     

15.664,00 

147 UND 5 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 380CV CB  

COBRE 4KW 5,5HP 

R$    

3.245,00 

R$     

16.225,00 

148 UND 3 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 380CV CB  

COBRE 5.5KW 7,5HP 

R$    

3.509,00 

R$     

10.527,00 

149 UND 8 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 380CV CB 

COBRE 0,75KW 1HP. 

R$    

1.133,00 

R$       

9.064,00 

150 UND 10 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 220CV 

CBCOBRE 0,55KW 0,75HP 

R$    

1.155,00 

R$     

11.550,00 

151 UND 20 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 220CV 

CBCOBRE 0,75KW 1HP 

R$    

1.232,00 

R$     

24.640,00 

152 UND 25 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 220CV 

CBCOBRE 1,5KW 2HP 

R$    

1.677,67 

R$     

41.941,75 

153 UND 25 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 220CV 

CBCOBRE 1.1KW 1,5HP 

R$    

1.538,00 

R$     

38.450,00 

154 UND 20 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 220CV 

CBCOBRE 2.2KW 3HP 

R$    

2.033,00 

R$     

40.660,00 

155 UND 4 NIPLE F°F° SIMPLES S/RED 3'' 
R$        

64,00 

R$          

256,00 

156 UND 15 NIPLE GALVANIZADO 1 POLEGADA 
R$        

20,00 

R$          

300,00 

157 UND 45 NIPLE GALVANIZADO 1 1/2 
R$        

29,00 

R$       

1.305,00 

158 UND 20 NIPLE GALVANIZADO 1.1/4'' 
R$        

26,67 

R$          

533,40 

159 UND 20 NIPLE GALVANIZADO 3/4 
R$        

12,67 

R$          

253,40 

160 UND 3 PARAFUSO DE AJUSTE "D" PAW 35DIII 
R$        

82,67 

R$          

248,01 

161 UND 20 REDUÇAO BSA SOLD IRRIGA-LF 100X75 
R$        

32,00 

R$          

640,00 

162 UND 20 REDUÇAO BSA SOLD IRRIGA-LF 75X50 
R$        

23,67 

R$          

473,40 

163 UND 30 REDUÇÃO IRRIGA 50/25 
R$        

10,00 

R$          

300,00 

164 UND 5 REDUÇÃO IRRIGA 75/60 
R$        

27,67 

R$          

138,35 

165 UND 30 REDUÇÃO IRRIGA50/20 
R$        

10,00 

R$          

300,00 

166 UND 4 REDUÇÃO IRRIGA85/60 
R$        

42,00 

R$          

168,00 

167 UND 50 REDUÇÃO PVC SOLD 50MM X 32 MM 
R$        

13,67 

R$          

683,50 
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168 UND 15 REGISTRO DE GAVETA DE 60MM 
R$      

280,67 

R$       

4.210,05 

169 UND 30 REGISTRO DE GAVETA DE 50MM 
R$      

273,00 

R$       

8.190,00 

170 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 40MM 
R$      

253,00 

R$       

2.530,00 

171 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 32MM 
R$      

209,00 

R$       

2.090,00 

172 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 25MM 
R$      

148,67 

R$       

1.486,70 

173 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 20MM 
R$      

106,00 

R$       

1.060,00 

174 UND 10 REGISTRO PVC SOLD. 100 MM 
R$      

588,67 

R$       

5.886,70 

175 UND 500 REGISTRO PVC SOLD. 20 MM 
R$        

10,83 

R$       

5.415,00 

176 UND 250 REGISTRO PVC SOLD. 32 MM 
R$        

25,67 

R$       

6.417,50 

177 UND 100 REGISTRO PVC SOLD. 40 MM 
R$        

29,00 

R$       

2.900,00 

178 UND 400 REGISTRO PVC SOLD. 50 MM 
R$        

36,67 

R$     

14.668,00 

179 UND 32 REGISTRO PVC SOLD. 60 MM 
R$        

65,00 

R$       

2.080,00 

180 UND 30 REGISTRO PVC SOLD. 75 MM 
R$      

174,00 

R$       

5.220,00 

181 UND 300 REGISTRO PVCSOLD 25 MM 
R$        

14,67 

R$       

4.401,00 

182 UND 20 RELE LIG QCX2-124-220V –RT 5,5-8,0-SIB 
R$      

106,00 

R$       

2.120,00 

183 UND 15 RELÊ DE TEMPORIZADOR 0 A 5 
R$      

137,67 

R$       

2.065,05 

184 UND 5 RELÊ DE SOBRECARGA 04...06A 
R$        

82,67 

R$          

413,35 

185 UND 8 RELÊ DE SOBRECARGA 07...10A 
R$        

95,00 

R$          

760,00 

186 UND 6 RELÊ DE SOBRECARGA 12...18A 
R$        

99,00 

R$          

594,00 

187 UND 11 RELÊ DE SOBRECARGA 17...25A 
R$      

111,67 

R$       

1.228,37 

188 UND 15 RELÊ DE SOBRECARGA 09...13A 
R$      

101,67 

R$       

1.525,05 

189 UND 18 RELÊ DE TEMPO LK-RT 0-5 SEG 220V 
R$      

137,67 

R$       

2.478,06 

190 UND 30 RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 01M³ 
R$      

462,00 

R$     

13.860,00 

191 UND 25 RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 05M³ 
R$    

2.970,00 

R$     

74.250,00 

192 UND 25 RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 10M³ 
R$    

4.675,00 

R$   

116.875,00 
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193 UND 5 RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 20M³ 
R$  

10.956,00 

R$     

54.780,00 

194 UND 25 ROLAMENTO 7203 
R$      

143,00 

R$       

3.575,00 

195 UND 30 ROLAMENTO 6203 
R$      

143,00 

R$       

4.290,00 

196 UND 5 ROLAMENTO 7304 
R$      

143,00 

R$          

715,00 

197 UND 26 ROLAMENTO 7303 
R$      

143,00 

R$       

3.718,00 

198 UND 45 SELO MECANICO 16MM 
R$        

99,00 

R$       

4.455,00 

199 UND 12 SELO MECANICO ¾ 
R$      

126,67 

R$       

1.520,04 

200 UND 10 SELO MECANICO 1” 
R$      

121,00 

R$       

1.210,00 

201 UND 200 SERRA AÇO 
R$        

15,67 

R$       

3.134,00 

202 UND 4 TAMPA "D" TFW 63 DIII 
R$      

143,00 

R$          

572,00 

203 UND 48 TAMPA PARA POÇO 
R$        

95,00 

R$       

4.560,00 

204 UND 150 TÊPVC SOLD. 50 MM 
R$        

16,67 

R$       

2.500,50 

205 UND 5 TÊPVC SOLD. RED. 100 MM X 50 MM 
R$      

106,00 

R$          

530,00 

206 UND 5 TÊPVC SOLD. RED. 100 MM X 75 MM 
R$      

106,00 

R$          

530,00 

207 UND 120 TÊPVC SOLD. RED. 50 MM X ¾” 
R$        

16,67 

R$       

2.000,40 

208 UND 50 TÊPVC SOLD. RED. 50 MM X 1” 
R$        

16,67 

R$          

833,50 

209 UND 100 TÊPVC SOLD. RED. 50 MM X 25 MM 
R$        

16,67 

R$       

1.667,00 

210 UND 30 TÊPVC SOLD. RED. 75 MM X 50 MM 
R$        

31,00 

R$          

930,00 

211 UND 60 TUBO BRANCO ROSCAVEL 1 ¼ POLEGADAS 
R$      

130,00 

R$       

7.800,00 

212 UND 300 TUBO BRANCO ROSCAVEL 1 ½ POLEGADAS 
R$      

159,67 

R$     

47.901,00 

213 UND 60 TUBO BRANCO ROSCAVEL 1 POLEGADAS 
R$      

100,67 

R$       

6.040,20 

214 UND 50 TUBO BRANCO ROSCAVEL 2 POLEGADAS 
R$      

207,00 

R$     

10.350,00 

215 UND 300 TUBO DE PVC 50 PN80 
R$        

84,00 

R$     

25.200,00 

216 UND 50 TUBO DE PVC 75 PN 80 
R$      

148,67 

R$       

7.433,50 

217 UND 50 TUBO PVC SOLD. PN 40 X 100 MM 
R$      

121,00 

R$       

6.050,00 
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218 UND 2000 TUBO PVC SOLD. PN 40 X 50 MM 
R$        

37,67 

R$     

75.340,00 

219 UND 500 TUBO PVC SOLD. PN 40 X 75 MM 
R$        

76,00 

R$     

38.000,00 

220 UND 1500 TUBO PVC SOLD. PN 60 X 20 MM 
R$        

18,00 

R$     

27.000,00 

221 UND 2550 TUBO PVC SOLD. PN 60 X 25 MM 
R$        

24,67 

R$     

62.908,50 

222 UND 2000 TUBO PVC SOLD. PN 60 X 32 MM 
R$        

32,00 

R$     

64.000,00 

223 UND 10 UNIAO A. C PLANO FERRO 1.1/4 
R$        

65,00 

R$          

650,00 

224 UND 20 UNIAO A.C PLANO FERRO 1.1/2 
R$        

99,00 

R$       

1.980,00 

225 UND 5 UNIAO A.C PLANO FERRO 2 
R$      

148,67 

R$          

743,35 

226 UND 1 VALVULA DE PE Fº Fº 3" 
R$      

297,00 

R$          

297,00 

227 UND 3 VALVULA DE RETENÇÃO 2" 
R$      

280,67 

R$          

842,01 

228 UND 10 VALVULA DE RETENÇÃO IVACUO 1/2" 
R$        

82,67 

R$          

826,70 

229 UND 1 VALVULA DE RETENÇÃO PE FºFº 3" 
R$      

528,00 

R$          

528,00 

230 UND 40 VÁLVULA RETENÇÃO HORIZONTAL DE FERRO 1 1/2 
R$      

242,00 

R$       

9.680,00 

231 UND 10 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE FERRO 1 

POLEGADA 

R$      

148,67 

R$       

1.486,70 

232 UND 10 
VÃLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE FERRO 

1.1/4 

R$      

198,00 

R$       

1.980,00 

233 UND 5 VOLTIMETRO RP 55- 0-500V 
R$      

148,67 

R$          

743,35 

234 UND 3 VOLTIMETRO SF-52 0-500V 
R$      

148,67 

R$          

446,01 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 1.574.829,58 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos). 

R$ 
1.574.829,58 

 

 

 

LOTE II – SERVIÇOS PARA REBUBINAMENTO E PAINEIS 

ITEM UND QUANT SERVIÇO V. UNIT. V. TOTAL 

1 UND 2 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 0,5CV 
 R$    

299,33  

R$       

598,66 

2 UND 3 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 0,75CV 
 R$    

330,00  

R$       

990,00 

3 UND 4 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 1,0CV 
 R$    

330,00  

R$    

1.320,00 
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4 UND 3 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO9 MONO 220 VOLTS 1,5CV 
 R$    

330,00  

R$       

990,00 

5 UND 11 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 2,0CV 
 R$    

330,00  

R$    

3.630,00 

6 UND 6 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 3,0CV 
 R$    

330,00  

R$    

1.980,00 

7 UND 2 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 4,0CV 
 R$    

330,00  

R$       

660,00 

8 UND 3 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 7,5CV 
 R$    

330,00  

R$       

990,00 

9 UND 2 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 10,0CV 
 R$    

330,00  

R$       

660,00 

10 UND 8 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

0,5CV MONO 220 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.760,00 

11 UND 7 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

0,75CV MONO 220 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.540,00 

12 UND 12 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

1,0CV MONO 220 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

2.640,00 

13 UND 12 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

1,5CV MONO 220 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

2.640,00 

14 UND 10 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

2,0CV MONO 220 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

2.200,00 

15 UND 9 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

3,0CV MONO 220 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.980,00 

16 UND 3 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 0,5CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$       

660,00 

17 UND 3 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 

0,75CV 380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$       

660,00 

18 UND 5 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 1,0CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.100,00 

19 UND 8 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 1,5CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.760,00 

20 UND 6 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 2,0CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.320,00 

21 UND 6 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 3,0CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$    

1.320,00 
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22 UND 4 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 5,5CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$       

880,00 

23 UND 2 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 7,5CV 

380 VOLTS 

 R$    

220,00  

R$       

440,00 

24 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 0,5 HP MONO ÁGUA 
 R$    

715,00  

R$    

5.720,00 

25 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 0,5 HP MONO VASELINA 
 R$    

495,00  

R$    

3.960,00 

26 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 0,75 HP MONO ÁGUA 
 R$    

759,00  

R$    

6.072,00 

27 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 0,75 HP MONO VASELINA 
 R$    

550,00  

R$  

11.000,00 

28 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 1,0 HP MONO ÁGUA 
 R$    

814,00  

R$    

4.070,00 

29 UND 30 REB-BOMBA SUBMERSA 1,0 HP MONO VASELINA 
 R$    

605,00  

R$  

18.150,00 

30 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 1,5 HP MONO ÁGUA 
 R$    

869,00  

R$    

6.952,00 

31 UND 40 REB-BOMBA SUBMERSA 1,5 HP MONO VASELINA 
 R$    

693,00  

R$  

27.720,00 

32 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 1,5 HP TRI VASELINA 
 R$    

605,00  

R$  

12.100,00 

33 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,0 HP MONO ÁGUA 
 R$ 

1.023,00  

R$  

10.230,00 

34 UND 40 REB-BOMBA SUBMERSA 2,0 HP MONO VASELINA 
 R$    

715,00  

R$  

28.600,00 

35 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 2,0 HP TRI VASELINA 
 R$    

627,00  

R$  

12.540,00 

36 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,5 HP MONO ÁGUA 
 R$ 

1.089,00  

R$  

10.890,00 

37 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,5 HP MONO VASELINA 
 R$    

836,00  

R$    

8.360,00 

38 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,5 HP TRI VASELINA 
 R$    

748,00  

R$    

7.480,00 

39 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 3,0 HP MONO ÁGUA 
 R$ 

1.133,00  

R$  

22.660,00 
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40 UND 30 REB-BOMBA SUBMERSA 3,0 HP MONO VASELINA 
 R$    

869,00  

R$  

26.070,00 

41 UND 30 REB-BOMBA SUBMERSA 3,0 HP TRI VASELINA 
 R$    

616,00  

R$  

18.480,00 

42 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 3,5 HP MONO ÁGUA 
 R$ 

1.232,00  

R$    

6.160,00 

43 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 3,5 HP TRI VASELINA 
 R$ 

1.001,00  

R$    

5.005,00 

44 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP BI ÁGUA 
 R$ 

1.265,00  

R$    

2.530,00 

45 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP BI VASELINA 
 R$ 

1.375,00  

R$    

2.750,00 

46 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP TRI ÁGUA 
 R$ 

1.122,00  

R$    

2.244,00 

47 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP TRI VASELINA 
 R$    

990,00  

R$    

2.970,00 

48 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP BI ÁGUA 
 R$ 

1.265,00  

R$    

3.795,00 

49 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP BI VASELINA 
 R$ 

1.265,00  

R$    

2.530,00 

50 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP TRI ÁGUA 
 R$ 

1.265,00  

R$    

3.795,00 

51 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP TRI VASELINA 
 R$ 

1.155,00  

R$    

3.465,00 

52 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP BI ÁGUA 
 R$ 

1.199,00  

R$    

5.995,00 

53 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP BI VASELINA 
 R$ 

1.089,00  

R$    

5.445,00 

54 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP TRI ÁGUA 
 R$    

990,00  

R$    

2.970,00 

55 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP TRI VASELINA 
 R$ 

1.138,67  

R$    

5.693,35 

56 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP BI ÁGUA 
 R$ 

1.716,00  

R$    

8.580,00 

57 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP BI VASELINA 
 R$ 

1.485,00  

R$  

11.880,00 
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58 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP TRI ÁGUA 
 R$ 

1.232,00  

R$    

9.856,00 

59 UND 12 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP TRI VASELINA 
 R$ 

1.155,00  

R$  

13.860,00 

60 UND 1 REB-BOMBA SUBMERSA 7,0 HP TRI ÁGUA 
 R$ 

2.035,00  

R$    

2.035,00 

61 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 7,0 HP TRI VASELINA 
 R$ 

1.485,00  

R$    

2.970,00 

62 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 7,5 HP TRI ÁGUA 
 R$ 

2.035,00  

R$    

4.070,00 

63 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 7,5 HP TRI VASELINA 
 R$ 

1.485,00  

R$    

2.970,00 

64 UND 2 REB-GERADOR 15KVA 4P TRI 
 R$ 

1.804,00  

R$    

3.608,00 

65 UND 2 REB-GERADOR 4KVA 4P MONO 
 R$ 

1.001,00  

R$    

2.002,00 

66 UND 2 REB-GERADOR 4KVA 4P TRI 
 R$ 

1.001,00  

R$    

2.002,00 

67 UND 2 REB-GERADOR 5KVA 4P MONO 
 R$ 

1.089,00  

R$    

2.178,00 

68 UND 2 REB-GERADOR 5KVA 4P TRI 
 R$ 

1.001,00  

R$    

2.002,00 

69 UND 2 REB-GERADOR 6KVA 4P MONO 
 R$ 

1.056,00  

R$    

2.112,00 

70 UND 2 REB-GERADOR 6KVA 4P TRI 
 R$ 

1.056,00  

R$    

2.112,00 

71 UND 2 REB-GERADOR 7KVA 4P MONO 
 R$ 

1.089,00  

R$    

2.178,00 

72 UND 2 REB-GERADOR 7KVA 4P TRI 
 R$ 

1.056,00  

R$    

2.112,00 

73 UND 30 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 

0.75HP 

 R$    

165,00  

R$    

4.950,00 

74 UND 30 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 1.0 

HP 

 R$    

165,00  

R$    

4.950,00 

75 UND 40 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 1.5 

HP 

 R$    

165,00  

R$    

6.600,00 
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76 UND 40 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 2.0 

HP 

 R$    

165,00  

R$    

6.600,00 

77 UND 40 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 3.0 

HP 

 R$    

165,00  

R$    

6.600,00 

78 UND 10 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 5.0 

HP 

 R$    

165,00  

R$    

1.650,00 

79 UND 10 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 5.5 

HP 

 R$    

165,00  

R$    

1.650,00 

80 UND 5 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 7.0 

HP 

 R$    

165,00  

R$       

825,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 439.472,01 (quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e um centavo). 

R$ 
439.472,01 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

 

 

Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ N°: xxxxxxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (DDD) xxxxxxxxx  Fax: xxxxxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Validade  da  Proposta:  120 (cento e vinte) dias 

Prazo de Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxxxx 

Rep.  da Empresa:  xxxxxxxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxxx 

Planilha com informações, conforme abaixo. 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento dos produtos, na forma de Pregão Eletrônico, referente 

ao objeto do Pregão Eletrônico SRP n°. 0023/2023, acatando todas as estipulações consignadas no 

Edital, conforme abaixo: 

 

LOTE I - PEÇAS PARA POÇOS TUBULARES 

ITEM UND QUANT PRODUTO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 UND 30 
30RPS-FF RELE FALTA DE FASE COM OU 

SEMNEUTRO 220V 
   

2 UND 10 ABRAÇADEIRA CHAPA 1 1/2''    

3 UND 10 ABRAÇADEIRA CHAPA 2"    

4 UND 8 ABRAÇADEIRA CHAPA 3''    

5 UND 30 ADAPTADOR BSXAM IRRIGA LF ¾    

6 UND. 30 ADAPTADOR BSXAM IRRIGA LF 1.1/4    

7 UND 40 ADAPTADOR BSXRM IRRIGA -LF 50X1 1/2''    

8 UND 20 ADAPTADOR BSXRM IRRIGA -LF 50X2''    

9 UND 500 ADESIVO PLÁSTICO 175 G    

10 UND 40 ADESIVO PLÁSTICO 850 G    

11 UND 4 AMPERIMETRO SF-520-30A    

12 UND 2 ANEL DE PROTEÇÃO ''D'' APW 63DIII    

13 UND 25 BARRA BORNE 16.0MM    

14 UND 8 BASE ''D'' RAW 63DIII    

15 UND 2 BICO COMPLETO C – 91    

16 UND 2 BICO MOTOR IMPORTADO (TODOS) 5MM    

17 UND 7 BOMBA CENTRÍFUGA 0,5 CV MONO 220 V    

18 UND 6 BOMBA CENTRÍFUGA 0,75 CV MONO 220 V    

19 UND 4 BOMBA CENTRÍFUGA 1,0 CV MONO 220 V    

20 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 1,5 CV MONO 220 V    

21 UND 1 BOMBA CENTRÍFUGA 10,0 CV TRIFÁSICO 380 V    

22 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV MONO 220 V    

Modalidade de Licitação:Pregão 

Eletrônico SRP 

Número: 

0023/2023 
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23 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 3,0 CV MONO 220 V    

24 UND 2 BOMBA CENTRÍFUGA 5,0 CV TRIFÁSICO 380 V    

25 UND 1 BOMBA CENTRÍFUGA 7,5CV TRIFÁSICO 380 V    

26 UND 10 BOMBA SAPO    

27 UND 10 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 0,5 CV    

28 UND 10 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 0,7 CV    

29 UND 20 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 1,0 CV    

30 UND 20 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE 1,5 CV    

31 UND 20 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE2,0 CV    

32 UND 15 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE3,0 CV    

33 UND 12 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE5,5 CV    

34 UND 2 BOMBEADOR P/ MOTOR SUBMERSO DE7,0 CV    

35 UND 24 BOTÃO DUPLO S/ILUMINAÇÃO    

36 UND 24 BUCHA DE DESG. 18X28MM 4R1/4RB    

37 UND 30 BUCHA DE REDUÇÃO ROSC. 1.1/4 X 1./2    

38 UND 32 BUCHA DE REDUÇÃO ROSC. 3/4'' X 1/2''    

39 UND 10 BUCHA GALVANIZADO  1.1/2'' 1"    

40 UND 17 BUCHA GALVANIZADO  1.1/2'' 1.1/4''    

41 UND 10 BUCHA GALVANIZADO  1.1/4'' 1"    

42 M 1500 CABO DE ALUMINIO DUPLEX 10MM2    

43 M 6000 CABO DE ALUMINIO DUPLEX 16MM2    

44 UND 1000 CABO DE ALUMINIO DUPLEX 25MM2    

45 M 1000 CABO DE ALUMINIO TRIPLEX 16 MM2    

46 M 1000 
CABO FLEXIVEL 0.6/1KV MAXVINILL 3COND 

4.0M 
   

47 M 3000 
CABO FLEXIVEL 0.6/1KV MAXVINILL 3COND 

2,50MM 
   

48 UND 11 CABO OP4 0,5 – 3,0 HP 220E 380 TRIF    

49 UND 8 CABO OP4 0,5 – 7,5 HP 220E 380 TRIF    

50 UND 5 CAIXA DE MONTAGEM CN060400X300X200    

51 UND 150 CAP PVCSOLD .20 MM    

52 UND 200 CAP PVCSOLD. 25 MM    

53 UND 65 CAP PVCSOLD. 32 MM    

54 UND 20 CAP PVCSOLD. 40 MM    

55 UND 40 CAP PVCSOLD. 50 MM    

56 UND 15 CAP PVCSOLD. 75 MM    

57 UND 15 CAPACITOR ELÉTRICO 216/259 250V    

58 UND 16 CAPACITOR ELÉTRICO 70/324 250V    

59 UND 25 CAPACITOR PERMANENTE 20 UF 440V    
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60 UND 25 CAPACITOR PERMANENTE 25 UF 440V    

61 UND 32 CAPACITOR PERMANENTE 30 UF 440V    

62 UND 35 CAPACITOR PERMANENTE 35 UF 440V    

63 UND 28 CAPACITORES PERMANENTE 50 UF 440V    

64 UND 9 CONECTORES INTERNOD DE MOTOR OP4    

65 UND 28 CONECTORES SINDAL 10MM    

66 UND 18 CONECTORES SINDAL 20MM    

67 UND 16 CONECTORES SINDAL 25MM    

68 UND 26 CONECTORES SINDAL 16MM    

69 UND 16 CONTATORES 09-10 220V    

70 UND 18 CONTATORES 12-10 220V    

71 UND 15 CONTATORES 18-10 220V    

72 UND 14 CONTATORES 25-10 220V    

73 UND 15 CONTATORES 32-10 220V    

74 UND 2 
CHAVE DE PARDIDA DIRETA PDN 10CV 380V - 

6 
   

75 UND 50 
CHAVE DE PARDIDA P/BOMBA SUB 0,5 A 3HP 

220V 
   

76 UND 4 
CHAVE DE PARTIDA DIRETA PDW 5CV 380V - 

60HZ 
   

77 UND 1 CHAVE DE PARTIDA MAG. 7,5CV 220V    

78 UND 3 CHAVE DE PARTIDA MAG. E 9A 13CV 380V    

79 UND 850 COLAR DE TOMADA PVC 50/20MM    

80 UND 200 COLAR DE TOMADA PVC 60/20MM    

81 UND 350 COLAR DE TOMADA PVC50/25MM    

82 UND 100 CONECTOR INICIAL 16 MM C/ ANEL LISO    

83 UND 100 CONECTOR INICIAL 16 MM C/ROSCA    

84 UND 80 CONECTOR INICIAL 20 MM C/ANEL 06 PONTAS    

85 M 3000 CORDA TRANÇADA PET 10 MM COR VERDE    

86 M 2000 CORDA TRANÇADA PET 12 MM COR VERDE    

87 UND 20 CURVA F°F° P/ REGISTRO 1.1/2''    

88 UND 20 CUVA GALVANIZADA DE 1POLEGADA 90º    

89 UND 20 CURVA GALVANIZADA DE 1./1/4 POLEGADA 90º    

90 UND 50 CURVA GALVANIZADA DE 1 ½ 90º    

91 UND 30 CURVA M&F GAL 90º 1.1/2    

92 UND 20 DIFUSOR BOMBEADOR MODELO 4R3/4R4    

93 UND 15 DISJUNTOR UNIPOLAR 10 AMP    

94 UND 20 DISJUNTOR UNIPOLAR 40 AMP    

95 UND 26 DISJUNTOR UNIPOLAR 16 AMP    
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96 UND 20 DISJUNTOR UNIPOLAR 20 AMP    

97 UND 100 DISJUNTOR UNIPOLAR 25 AMP    

98 UND 30 DISJUNTOR UNIPOLAR 32 AMP    

99 UND 18 DISJUNTOR BIPOLAR 25 AMP    

100 UND 18 DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMP    

101 UND 10 DISJUNTOR BIPOLAR 40 AMP    

102 UND 12 DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMP    

103 UND 16 DISJUNTOR TRIPOLAR 16 AMP    

104 UND 15 DISJUNTOR TRIPOLAR 20 AMP    

105 UND 18 DISJUNTOR TRIPOLAR 25 AMP    

106 UND 11 DISJUNTOR TRIPOLAR 32 AMP    

107 UND 10 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 AMP    

108 UND 6 DISJUNTOR TRIPOLAR 50 AMP    

109 UND 1 FILTRO DE DISCO 2”    

110 UND 1 FILTRO DE DISCO 3”    

111 UND 250 FITA DE ALTO-FUSÃO    

112 UND 350 FITA ISOLANTE    

113 UND 40 FITA VEDA ROSCA 18 MM X 50 M    

114 UND 20 FRANDE DE 40MM    

115 UND 20 FRANGE DE 20MM    

116 UND 20 FRANGE DE 25MM    

117 UND 20 FRANGE DE 32MM    

118 UND 20 FRANGE DE 50MM    

119 UND 10 FRANGE DE 60MM    

120 UND 20 FRANGE DE 75MM    

121 UND 3 FUSIVEIS TIPO''D'' FDW 35DIII    

122 UND 20 INTERRUPTOR UNIP 15A (14103)    

123 UND 12 LUVA DE RED GAL 1.1/2X 1.1/4 RF    

124 UND 15 
LUVA GALVANIZADA DE REDUÇÃO DE 1.1/2 X 1 

1/4 
   

125 UND 15 LUVA GALVANIZADA DE REDUÇÃO DE 2 X 1 1/2    

126 UND 50 
LUVA GALVANIZADA DE REDUÇÃO DE1. 1/2 X 

1`` 
   

127 UND 80 LUVA GALVANIZADAS DE 1 POLEGADAS    

128 UND 200 LUVA GALVANIZADAS DE 1. 1/2 POLEGADAS    

129 UND 124 LUVA GALVANIZADAS DE 1. 1/4 POLEGADAS    

130 UND 46 LUVA GALVANIZADAS DE 2 POLEGADAS    

131 UND 80 LUVA PVC DE 1 POLEGADA    

132 UND 250 LUVA PVC DE 1.1/2 POLEGADA    
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133 UND 150 LUVA PVC DE 1.1/4 POLEGADA    

134 UND 50 LUVA PVC DE 2 POLEGADA    

135 M 26 MANGOTE ESPIRAL AZUL 2''    

136 M 12 MANGOTE ESPIRAL AZUL 3''    

137 M 80 MANGUEIRA AZUL TRANSPARENTE 11/2    

138 M 400 MANGUEIRA POLOETILENO 11/2X3.2 MM    

139 M 500 MANGUEIRA POLOETILENO 1X2.0 MM    

140 M 500 MANGUEIRA POLOETILENO 3/4MM    

141 UND 5 MANOMETRO 200 M C A GLICERINA    

142 UND 5 
MOTOBOMBA SUBMERSA 3BPS - 3``DE 0,75HP 

MONO 220V 
   

143 UND 10 
MOTOBOMBA SUBMERSA 3BPS - 3``DE 1,0HP 

MONO 220V 
   

144 UND 15 
MOTOBOMBA SUBMERSA 3BPS - 3``DE 1,5HP 

MONO 220V 
   

145 UND 14 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 

380CV CB  COBRE 1,5KW 2HP 
   

146 UND 8 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 

380CV CB  COBRE 2.2KW 3HP 
   

147 UND 5 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 

380CV CB  COBRE 4KW 5,5HP 
   

148 UND 3 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 

380CV CB  COBRE 5.5KW 7,5HP 
   

149 UND 8 
MOTOR SUBMERSO DE 4'' TRIFÁSICO 60HZ 

380CV CB COBRE 0,75KW 1HP. 
   

150 UND 10 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 

220CV CBCOBRE 0,55KW 0,75HP 
   

151 UND 20 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 

220CV CBCOBRE 0,75KW 1HP 
   

152 UND 25 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 

220CV CBCOBRE 1,5KW 2HP 
   

153 UND 25 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 

220CV CBCOBRE 1.1KW 1,5HP 
   

154 UND 20 
MOTOR SUBMERSO DE4'' MONOFÁSICO 60HZ 

220CV CBCOBRE 2.2KW 3HP 
   

155 UND 4 NIPLE F°F° SIMPLES S/RED 3''    

156 UND 15 NIPLE GALVANIZADO 1 POLEGADA    

157 UND 45 NIPLE GALVANIZADO 1 1/2    

158 UND 20 NIPLE GALVANIZADO 1.1/4''    

159 UND 20 NIPLE GALVANIZADO 3/4    

160 UND 3 PARAFUSO DE AJUSTE "D" PAW 35DIII    

161 UND 20 REDUÇAO BSA SOLD IRRIGA-LF 100X75    

162 UND 20 REDUÇAO BSA SOLD IRRIGA-LF 75X50    
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163 UND 30 REDUÇÃO IRRIGA 50/25    

164 UND 5 REDUÇÃO IRRIGA 75/60    

165 UND 30 REDUÇÃO IRRIGA50/20    

166 UND 4 REDUÇÃO IRRIGA85/60    

167 UND 50 REDUÇÃO PVC SOLD 50MM X 32 MM    

168 UND 15 REGISTRO DE GAVETA DE 60MM    

169 UND 30 REGISTRO DE GAVETA DE 50MM    

170 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 40MM    

171 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 32MM    

172 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 25MM    

173 UND 10 REGISTRO DE GAVETA DE 20MM    

174 UND 10 REGISTRO PVC SOLD. 100 MM    

175 UND 500 REGISTRO PVC SOLD. 20 MM    

176 UND 250 REGISTRO PVC SOLD. 32 MM    

177 UND 100 REGISTRO PVC SOLD. 40 MM    

178 UND 400 REGISTRO PVC SOLD. 50 MM    

179 UND 32 REGISTRO PVC SOLD. 60 MM    

180 UND 30 REGISTRO PVC SOLD. 75 MM    

181 UND 300 REGISTRO PVCSOLD 25 MM    

182 UND 20 RELE LIG QCX2-124-220V –RT 5,5-8,0-SIB    

183 UND 15 RELÊ DE TEMPORIZADOR 0 A 5    

184 UND 5 RELÊ DE SOBRECARGA 04...06A    

185 UND 8 RELÊ DE SOBRECARGA 07...10A    

186 UND 6 RELÊ DE SOBRECARGA 12...18A    

187 UND 11 RELÊ DE SOBRECARGA 17...25A    

188 UND 15 RELÊ DE SOBRECARGA 09...13A    

189 UND 18 RELÊ DE TEMPO LK-RT 0-5 SEG 220V    

190 UND 30 
RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 

01M³ 
   

191 UND 25 
RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 

05M³ 
   

192 UND 25 
RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 

10M³ 
   

193 UND 5 
RESERVATÓRIO DE VIBRA COM CAPACIDADE 

20M³ 
   

194 UND 25 ROLAMENTO 7203    

195 UND 30 ROLAMENTO 6203    

196 UND 5 ROLAMENTO 7304    

197 UND 26 ROLAMENTO 7303    

198 UND 45 SELO MECANICO 16MM    
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199 UND 12 SELO MECANICO ¾    

200 UND 10 SELO MECANICO 1”    

201 UND 200 SERRA AÇO    

202 UND 4 TAMPA "D" TFW 63 DIII    

203 UND 48 TAMPA PARA POÇO    

204 UND 150 TÊPVC SOLD. 50 MM    

205 UND 5 TÊPVC SOLD. RED. 100 MM X 50 MM    

206 UND 5 TÊPVC SOLD. RED. 100 MM X 75 MM    

207 UND 120 TÊPVC SOLD. RED. 50 MM X ¾”    

208 UND 50 TÊPVC SOLD. RED. 50 MM X 1”    

209 UND 100 TÊPVC SOLD. RED. 50 MM X 25 MM    

210 UND 30 TÊPVC SOLD. RED. 75 MM X 50 MM    

211 UND 60 TUBO BRANCO ROSCAVEL 1 ¼ POLEGADAS    

212 UND 300 TUBO BRANCO ROSCAVEL 1 ½ POLEGADAS    

213 UND 60 TUBO BRANCO ROSCAVEL 1 POLEGADAS    

214 UND 50 TUBO BRANCO ROSCAVEL 2 POLEGADAS    

215 UND 300 TUBO DE PVC 50 PN80    

216 UND 50 TUBO DE PVC 75 PN 80    

217 UND 50 TUBO PVC SOLD. PN 40 X 100 MM    

218 UND 2000 TUBO PVC SOLD. PN 40 X 50 MM    

219 UND 500 TUBO PVC SOLD. PN 40 X 75 MM    

220 UND 1500 TUBO PVC SOLD. PN 60 X 20 MM    

221 UND 2550 TUBO PVC SOLD. PN 60 X 25 MM    

222 UND 2000 TUBO PVC SOLD. PN 60 X 32 MM    

223 UND 10 UNIAO A. C PLANO FERRO 1.1/4    

224 UND 20 UNIAO A.C PLANO FERRO 1.1/2    

225 UND 5 UNIAO A.C PLANO FERRO 2    

226 UND 1 VALVULA DE PE Fº Fº 3"    

227 UND 3 VALVULA DE RETENÇÃO 2"    

228 UND 10 VALVULA DE RETENÇÃO IVACUO 1/2"    

229 UND 1 VALVULA DE RETENÇÃO PE FºFº 3"    

230 UND 40 
VÁLVULA RETENÇÃO HORIZONTAL DE FERRO 

1 1/2 
   

231 UND 10 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE 

FERRO 1 POLEGADA 
   

232 UND 10 
VÃLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE 

FERRO 1.1/4 
   

233 UND 5 VOLTIMETRO RP 55- 0-500V    

234 UND 3 VOLTIMETRO SF-52 0-500V    
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VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ......................................... R$ .......... 

 

 

 

LOTE II – SERVIÇOS PARA REBUBINAMENTO E PAINEIS 

ITEM UND QUANT SERVIÇO V. UNIT. V. TOTAL 

1 UND 2 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 0,5CV   

2 UND 3 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 0,75CV   

3 UND 4 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 1,0CV   

4 UND 3 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO9 MONO 220 VOLTS 1,5CV   

5 UND 11 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 2,0CV   

6 UND 6 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 3,0CV   

7 UND 2 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 4,0CV   

8 UND 3 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 7,5CV   

9 UND 2 CONCERTO PAINEL ELÉTRICO MONO 220 VOLTS 10,0CV   

10 UND 8 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

0,5CV MONO 220 VOLTS 
  

11 UND 7 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

0,75CV MONO 220 VOLTS 
  

12 UND 12 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

1,0CV MONO 220 VOLTS 
  

13 UND 12 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

1,5CV MONO 220 VOLTS 
  

14 UND 10 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

2,0CV MONO 220 VOLTS 
  

15 UND 9 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB TIPO  BOX 

3,0CV MONO 220 VOLTS 
  

16 UND 3 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 0,5CV 

380 VOLTS 
  

17 UND 3 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 

0,75CV 380 VOLTS 
  

18 UND 5 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 1,0CV 

380 VOLTS 
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19 UND 8 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 1,5CV 

380 VOLTS 
  

20 UND 6 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 2,0CV 

380 VOLTS 
  

21 UND 6 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 3,0CV 

380 VOLTS 
  

22 UND 4 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 5,5CV 

380 VOLTS 
  

23 UND 2 
CONCERTO CHAVE DE PARTIDA P/BOMBA SUB PDW 7,5CV 

380 VOLTS 
  

24 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 0,5 HP MONO ÁGUA   

25 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 0,5 HP MONO VASELINA   

26 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 0,75 HP MONO ÁGUA   

27 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 0,75 HP MONO VASELINA   

28 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 1,0 HP MONO ÁGUA   

29 UND 30 REB-BOMBA SUBMERSA 1,0 HP MONO VASELINA   

30 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 1,5 HP MONO ÁGUA   

31 UND 40 REB-BOMBA SUBMERSA 1,5 HP MONO VASELINA   

32 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 1,5 HP TRI VASELINA   

33 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,0 HP MONO ÁGUA   

34 UND 40 REB-BOMBA SUBMERSA 2,0 HP MONO VASELINA   

35 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 2,0 HP TRI VASELINA   

36 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,5 HP MONO ÁGUA   

37 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,5 HP MONO VASELINA   

38 UND 10 REB-BOMBA SUBMERSA 2,5 HP TRI VASELINA   

39 UND 20 REB-BOMBA SUBMERSA 3,0 HP MONO ÁGUA   

40 UND 30 REB-BOMBA SUBMERSA 3,0 HP MONO VASELINA   

41 UND 30 REB-BOMBA SUBMERSA 3,0 HP TRI VASELINA   

42 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 3,5 HP MONO ÁGUA   
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43 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 3,5 HP TRI VASELINA   

44 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP BI ÁGUA   

45 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP BI VASELINA   

46 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP TRI ÁGUA   

47 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,0 HP TRI VASELINA   

48 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP BI ÁGUA   

49 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP BI VASELINA   

50 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP TRI ÁGUA   

51 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 4,5 HP TRI VASELINA   

52 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP BI ÁGUA   

53 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP BI VASELINA   

54 UND 3 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP TRI ÁGUA   

55 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,0 HP TRI VASELINA   

56 UND 5 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP BI ÁGUA   

57 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP BI VASELINA   

58 UND 8 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP TRI ÁGUA   

59 UND 12 REB-BOMBA SUBMERSA 5,5 HP TRI VASELINA   

60 UND 1 REB-BOMBA SUBMERSA 7,0 HP TRI ÁGUA   

61 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 7,0 HP TRI VASELINA   

62 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 7,5 HP TRI ÁGUA   

63 UND 2 REB-BOMBA SUBMERSA 7,5 HP TRI VASELINA   

64 UND 2 REB-GERADOR 15KVA 4P TRI   

65 UND 2 REB-GERADOR 4KVA 4P MONO   

66 UND 2 REB-GERADOR 4KVA 4P TRI   

67 UND 2 REB-GERADOR 5KVA 4P MONO   

68 UND 2 REB-GERADOR 5KVA 4P TRI   

69 UND 2 REB-GERADOR 6KVA 4P MONO   
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70 UND 2 REB-GERADOR 6KVA 4P TRI   

71 UND 2 REB-GERADOR 7KVA 4P MONO   

72 UND 2 REB-GERADOR 7KVA 4P TRI   

73 UND 30 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 

0.75HP 
  

74 UND 30 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 1.0 

HP 
  

75 UND 40 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 1.5 

HP 
  

76 UND 40 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 2.0 

HP 
  

77 UND 40 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 3.0 

HP 
  

78 UND 10 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 5.0 

HP 
  

79 UND 10 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 5.5 

HP 
  

80 UND 5 
REVISÃO EM BOMBEADOR PARA BOMBA SUBMERSA 7.0 

HP 
  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ........................................ R$ ......... 

 

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra 

a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 

cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

CARIMBO  DA EMPRESA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

67
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0023/2023       Página 53 de 67 

 
 

ANEXO  VII  -  MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 

 

 

 

 

 

(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   completo),  neste  ato 

representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, portador da 

Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

______________, residente e domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de 

investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em 

anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  PROCURADOR   o  Sr.  

________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  portador  da  Carteira  de Identidade nº 

_________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e 

domiciliado   na  cidade  de  __________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  de  

Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 

presente processo licitatório Pregão Eletrônico/SRP nº.0023/2023, apresentar a proposta, ofertar 

lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 

 

 

Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 

EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0023/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  VIII  -  TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do produto danificado 

por outro, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas caso ocorra algum imprevisto no produto licitado, 

durante a execução do contrato de fornecimento oriundo da licitação em referência, conforme exigência 

constante na Habilitação Jurídica, Edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 0023/2023, 

divulgado pelo Município de Riacho de Santana. 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA  EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

 

Número: 

0023/2023 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  IX – DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxxx, à Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail 

xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  

contratação  com a  Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante 

vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 0023/2023, fornecerá os produtos objeto do processo licitatório 

de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens determinadas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento. 

 

 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 

EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletronico SRP 

Número: 
0023/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO X - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE PRODUTO(S). 

 

 

Ata de Registro de Preços nº.  ____________ 

Processo Administrativo nº. 0045/2023. Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0023/2023. Interessada:  

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

 

 

 

 

 

Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2023, data de homologação do referido processo 

licitatório, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Riacho de 

Santana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com 

sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob 

nº.................../..........-......., endereço eletrônico ....................................................., com sede à 

......................................................., na cidade de ....................................., neste ato representada pelo  

Sr ........................................., CPF................................... e RG .............................Expedida por 

..............., residente e domiciliado(a) a ................................................., na cidade de 

..................................... de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se 

ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0023/2023, nos termos do 

Decreto Municipal nº. 221/2017 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 0023/2023 em epígrafe, parte 

integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos 

Preços para aquisição de equipamentos, peças e serviços para rebubinamento e painéis 

destinados à manutenção e instalação de poços tubulares das redes hidráulicas do município de 

Riacho de Santana-Bahia, ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que seguem 

mencionados abaixo, que foi devidamente quantificado e especificado na proposta apresentada em 

___________, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 0023/2023, e conforme ANEXO deste 

Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO  DE 

PREÇOS: 

 

LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0023/2023 
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Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  

deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA,  através  da  

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/serviços, tais como: combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 

do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da 

CONTRATADA. 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização 

de Fornecimento (TAF). 

 

Forma de Pagamento: 

O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as 

requisições de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 

O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela administração, 
caso exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR a noventa dias.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666 de 1993 e no Decreto Municipal nº 221/2017. 

 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O   valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   o(s)  lote(s)   _______________   resultantes   da  

licitação  e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  0023/2023, que faz 

parte integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  

estimado   de  R$  ___________ (_______________________), fixos, inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 

objeto licitado. 

 

Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 

e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 

 

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 

instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 

 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a  Secretaria 

Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  

UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade 

de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos 

quantos necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

02.10– Secretaria Municipal 

de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

1268 – Construção e 

Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água 
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2141 – Gestão das Ações da 

Rede de Abastecimento de 

Água 

  

 

2253 – Manutenção de 

açudes, tanques, barragens, 

cisternas, aguadas e poços 

tubulares  

  

 

2164 – Gestão da Secretaria 

de Agricultura e 

Abastecimento 

  

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e material permanente 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente 

ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 

Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s). 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 

equivalente. 

 

Acompanhar a confecção da Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação 

de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com 

vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e 

devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Licitações e Contratos),  situado no endereço 

interino mencionado,  conforme  segue: 

 

Setor de Licitações e Contratos – Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, CEP 46.470-000 – Riacho 

de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

Fica designado para fiscalização da Ata de Registro de Preços mediante Portaria n° xxxx, o Servidor 

Público XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 

legislação vigente. 

 

A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 
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 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 

Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 

nº 024/2018. 

 

A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 

de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 

do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 

validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocação; 
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 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 

seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 

hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

 

Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 

fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 

compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 

da data da publicação: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 

impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como do 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
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As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Riacho de Santana - BA, ___ de ___________ de 2023. 

 

__________________________________ 

Tito Eugenio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

Empresa (Razão Social) 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  

CPF:       CPF: 
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ANEXO  XI - MINUTA  DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  

SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO  DE RIACHO DE 

SANTANA  E A EMPRESA __________________ 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60 com sede na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, centro, nesta cidade de 

Riacho de Santana – Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, portador 

da Cédula de Identidade, RG nº 01.397.126-31-SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 131.585.545-34, residente 

e domiciliado nesta cidade de Riacho de Santana-BA, e a empresa ____________ inscritano CNPJ/MF sob 

o n.º ________, sediada na ________________ (UF),    doravante    denominada    CONTRATADA,   neste   

ato representado(a)    pelo(a)    Sr(a). __________,    nacionalidade,    estado    civil,    profissão, portador 

do RG n.º   SSP/UF, e inscrito  no  CPF/MF  n.º _________, residente e domiciliado  na  

___________, Bairro _________, Município  – UF, celebram   entre si CONTRATO DE  FORNECIMENTO 

DOS PRODUTOS,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 0023/2023, do  tipo  Menor Preço Global Por 

Lote e  Ata  de  Registro de  Preços n.º _____,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  

8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  221/2017, e 

mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos, peças e serviços para rebubinamento 

e painéis destinados à manutenção e instalação de poços tubulares das redes hidráulicas do 

município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da CONTRATADA. 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

Pela    efetiva    prestação   de   serviço,    objeto   deste   contrato,   o  CONTRATANTE  pagará   à 

CONTRATADA, o valor total de R$   (   reais) por meio de 
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depósito/transferência  bancária  na  conta n.º  -_, Agência           -_, do Banco              em nome da 

CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 

preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

O pagamento será de acordo com entrega dos produtos/serviços no mês pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento. 

O Pagamento será efetuado em até 90  (noventa)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da 

respectiva  nota  fiscal,  emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 

Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua 

competência   ou dos quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 

O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   

devidamente   comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se 

demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  

do contrato; 

Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 

CONTRATANTE,  por  meio da  Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os 

devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do pleito; 

Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que 

comprove a situação fática descrita, o Departamento de Licitações e Contratos encaminhará o processo à 

Procuradoria  Geral do Município para parecer jurídico; 

Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do 

CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  

seja definitivamente   sanado; 

A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos 

limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  

constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 

 

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em       /        /        e  término  em 31/12/2023, podendo  ser 

rescindido ou prorrogado,  nos  casos previstos  em Lei. 

 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

02.10– Secretaria Municipal 

de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

1268 – Construção e 

Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água 

  

 

2141 – Gestão das Ações da 

Rede de Abastecimento de 

Água 

  

 2253 – Manutenção de   
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açudes, tanques, barragens, 

cisternas, aguadas e poços 

tubulares  

 

2164 – Gestão da Secretaria 

de Agricultura e 

Abastecimento 

  

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e material permanente 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em 

parte, sem prévia e  expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 

Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  

instrumento,   no  Edital  do  Pregão  Eletrônico SRP n.º 0023/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que 

regem  este pacto; 

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos  que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do 

mesmo descrito na cláusula primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por 

cento) do valor  inicial   atualizado   do contrato. 

 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 

Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 

Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 

Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  

visando  a sua regularização. 

 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento), proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, 

verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  administrativas,  em todos os seus 

aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for 

necessário  à  regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 

A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no 

que couber  da responsabilidade  na execução  do contrato. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 
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O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, 

até a verificação  da  conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  

dias  úteis; 

Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o 

recebimento definitivo, nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 

Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da 

CONTRATADA por vícios ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base 

no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

Advertência   por escrito; 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação  de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  

celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 

caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o 

descumprimento de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  

ressalvadas  aquelas  obrigações  para as quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por 

culpa  da contratada. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por 

prazo  não superior  a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou  a penalidade, que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no inciso   

anterior. 

As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais 

penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no 

prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 

As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  

ou cumulativamente,   sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  

eventualmente   devidos  pela administração; 

Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses  subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  

entender  mais conveniente,  poderá  descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou 

motivo   de força maior; 

As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos 

procedimentos  inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições 

e especificações estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  

bem assim  todos os seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação   e   

qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das 

Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Riacho de Santana – SICAD. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  

CONTRATADA  os direitos  da CONTRATANTE. 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  

no mesmo  diploma   legal. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  

à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 

Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 

79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento 

licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca  de  Riacho de Santana –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que 

seja. 

E por  estarem   assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas 

constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  0023/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 

 

Riacho de Santana – BA ,  de  de 2023. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________  __________________________________ 

CPF       CPF 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação   e   

qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das 

Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Riacho de Santana – SICAD. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  

CONTRATADA  os direitos  da CONTRATANTE. 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  

no mesmo  diploma   legal. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  

à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 

Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 

79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento 

licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca  de  Riacho de Santana –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que 

seja. 

E por  estarem   assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas 

constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  0023/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 

 

Riacho de Santana – BA ,  de  de 2023. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________  __________________________________ 

CPF       CPF 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

82
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60                                 CNPJ: 14.105.191/0001-60  

 
 

MINUTA - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2023 
(Processo Administrativo n.° 052/2023) 

 
Torna-se público que o Município de Riacho de Santana, por meio da Comissão de 
Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável. 
 
Recebimento das Propostas: 31/07/2023 a 03/08/2023 
Data dos lances: 04/08/2023 
Link: https://bllcompras.com 
Horário da Fase de Lances: 9h00min às15h00min 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento e instalação de guarda-
corpos, janelas e portão de alumínio, incluindo todo o material necessário à execução 
dos serviços, para atender as necessidades dos colégios municipais Arnaldo Cardoso e 
Maria Amaral Guimarães Gondim, conforme as normas e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência.   

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 m 

Guarda-corpo em aço inox, sendo 
em tubo de 02 polegadas com 03 
travessas de 25 de 25mm, suportes 
para fixação de 2 polegadas entre os 
tubos horizontais e verticais, calotas 
para acabamento na fixação e 
acabamento polido com feltro. 

R$450,00 R$22.500,00 

2 26 un 
Janela de alumínio duas folhas na 
cor branca com vidro temperado, 
incolor de 8mm, tamanho 2/1,10m 

R$840,00 R$21.840,00 

3 01 un  
Portão em alumínio na cor branca na 
linha 42, tamanho 3.45/2,25m 

R$8.000,00 R$8.000,00 

VALOR GLOBAL: R$52.340,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta reais) 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com  

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível na Plataforma BLL Compras, para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.3 Os pedidos de esclarecimentos, informações e providências do aviso de 
dispensa eletrônica poderão ser encaminhados até o dia 01 de agosto, pelo e-
mail: licitacaopmrs@hotmail.com  

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 sociedades cooperativas. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
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3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às declarações abaixo e preencher as 
dos itens 3.9.5 e 3.9.6 contidas nos ANEXOS III e IV: 

3.9.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.3 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

4. FASE DE LANCES 
4.1 A partir das 9h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$10,00 (dez reais). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4 A empresa vencedora deverá encaminhar via Plataforma BLL, a proposta realinhada 
com desconto linear a todos os itens do lote, após concluída a fase de lances. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1 contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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5.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.9.2 A indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime, configura-se  erro no preenchimento 
da planilha passível de correção. 

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta  à Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis. 

6.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.5 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, prorrogação  e a vigência de contratação seguirá o 
estabelecido no Termo de Referência e o previsto na minuta do contrato anexos 
a este aviso. 

7.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 
 

8. SANÇÕES 
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 Dotações Previsão 
de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 
02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 
1091 – Construção, Ampliação e 
Reforma de Unidades Escolares 
2091 – Gestão dos Recursos de 
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Precatórios – FUNDEF 
2123 – Gestão das ações da 
Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica 
3.3.9.0.30.0000 – Material de Consumo 
4.4.90.51.0000 – Obras e Instalações 
4.4.90.52.0000 – Equipamentos e material permanente 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Riacho 

de Santana, Portal da BLL e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e  
10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), o órgão demandante poderá: 
10.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 
10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 
10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Termo de referência  
10.13.2 ANEXO II – Documentação  exigida para Habilitação 
10.13.3 ANEXO III – Declaração de não emprego de menores 
10.13.4 ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
10.13.5 ANEXO V – Modelo de proposta econômica padrão 
10.13.6 ANEXO VI – Modelo de proposta realinhada após fase de lances 
10.13.7 ANEXO VII – Minuta de contrato 
 

Riacho de Santana, xx de xxxxx de 2023. 
______________________________ 
Cássia Batista dos Santos  
Agente de Contratação  
_______________________________ 
Luiza Franciele Guedes Guimarães  
Membro equipe de apoio  
____________________________ 
Isabela Fernandes Sena  
Membro equipe de apoio  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133/21 – Fornecimento e Serviços 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1  DO OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento e instalação de guarda-
corpos, janelas e portão de alumínio, incluindo todo o material necessário à execução dos 
serviços, para atender as necessidades dos colégios municipais Arnaldo Cardoso e Maria 
Amaral Guimarães Gondim, conforme as normas e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência.   

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 m 

Guarda-corpo em aço inox, sendo em tubo 
de 02 polegadas com 03 travessas de 25 
de 25mm, suportes para fixação de 2 
polegadas entre os tubos horizontais e 
verticais, calotas para acabamento na 
fixação e acabamento polido com feltro.     

2 26 un 
Janela de alumínio duas folhas na cor 
branca com vidro temperado, incolor de 
8mm, tamanho 2/1,10m     

3 1 un  
Portão em alumínio na cor branca na linha 
42, tamanho 3.45/2,25m     

VALOR GLOBAL:  

1.2 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
1.2.1 Do prazo de vigência contratual: 
1.2.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 30 dias a contar da data de assinatura e 
publicação do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.2.2 Do prazo de execução dos Serviços: 
1.2.2.1 A execução do contrato dar-se-á dentro do seu período de vigência do contrato e 

terá como referência os prazos contidos no cronograma apresentado pela 
contratada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades dos colégios 
municipais Arnaldo Cardoso e Maria Amaral Guimarães Gondim. A escolha por esse 
material se dá pelos inúmeros benefícios, entre eles,  a resistência aos efeitos da 
corrosão resultante da ação da água e do sol, promovendo o resultado de uma vida 
útil muito maior; a praticidade no processo de abrir e fechar, uma vez que não 
sobrecarrega nenhuma estrutura do imóvel, além de facilitar entradas e saídas; e, 
principalmente, o custo benefício, considerando o tempo de vida que elas têm e a 
sua pouca necessidade de manutenção. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 
3.1  A empresa contratada deverá fornecer e instalar, nos locais indicados neste termo 
de referência, todo o material, objeto descrito neste instrumento. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 
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4.1 Da sustentabilidade  
4.1.1 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.  
4.1.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação. 
4.1.3 Os resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura, conforme o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
4.2 Da subcontratação  
4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3 Da Vistoria 
4.3.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 às 17 horas.   
4.3.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.3.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
4.4 Dos requisitos gerais  
4.4.1 A empresa contratada para a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços 
executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra de boa 
qualidade.  
4.4.2 A empresa contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda 
assistência técnico-administrativa, mantendo no local dos serviços todo equipamento de 
segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com 
segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 

 
5. MODELO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 
5.1 O prazo de execução dos serviços será de no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 
5.2 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:  

a) Deverão ser instalados: 01 portão alumínio branco, 03 janelas de alumínio e 01 
guarda-corpo no Colégio Municipalizado Arnaldo Cardoso, situado Duque de 
Caxias, centro. 

b) Deverão ser instalados: 23 janelas de alumínio no Colégio Municipal Maria 
Amaral Guimarães Gondim, situado na Rua Gercino Coelho, centro. 

5.3 Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender as seguintes 
premissas: estabilidade estrutural; durabilidade e estanqueidade igual ou superior aos 
processos convencionais; execução de regularização de base em condições perfeitas para a 
aplicação de materiais de acabamento; utilização de materiais de 1ª qualidade e mão de 
obra especializada; normas de segurança. Estas especificações constituem a referência 
com relação aos serviços a serem executados e materiais a serem empregados. 
5.4 Os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade e serão 
submetidos à Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego quando em desacordo com 
especificações, normas técnicas ou inadequados para serem aplicados nas obras. 
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5.5 A Contratada deverá verificar todas as medidas no local da obra, antes do 
início dos serviços, e qualquer divergência encontrada deverá ser comunicada, por escrito, 
ao Contratante, que se pronunciará também por escrito, para que sejam tomadas as 
providências necessárias. 
5.6 A Contratada deverá fornecer e conservar, pelo período em que for necessário, 
equipamentos e ferramentas suficientes e em condições de uso, contratar mão de obra 
treinada e qualificada, devendo ainda manter em serviço uma equipe homogênea e 
suficiente de operários, que assegurem uma marcha satisfatória de todas as etapas dos 
serviços. 
5.7 O Contratante, através da Fiscalização, poderá exigir a inclusão de pessoal que 
julgar necessário para a execução direta, para o bom desempenho dos serviços e 
fornecimento de informações. 
5.8 Os funcionários pertencentes ao quadro da empresa contratada deverão portar 
identificação individual para acessar os locais de execução dos serviços. 
5.9 A Fiscalização poderá, com a devida motivação, solicitar da Contratada a 
substituição, o remanejamento e até a retirada do local dos serviços de funcionários do 
quadro da Contratada quando julgar conveniente para o bom desenvolvimento dos serviços. 
5.10 A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos e sistemas de proteção 
individual e coletiva nos locais de execução dos serviços e em todas as frentes de trabalho, 
de modo a atender plenamente às necessidades dos serviços e à legislação em vigor. 
5.11 A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com estas especificações, demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como, pelos danos decorrentes da realização dos 
referidos trabalhos. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 
6.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
6.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 
6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
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6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 Do pagamento  
7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento 
contratual; 

 
7.3 Do recebimento 
7.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, contado 
da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.3.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
7.3.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
7.3.4 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7.3.6.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.3.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3(três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
7.3.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.3.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.3.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 
7.3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

1.1.  
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021)  
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório ou 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II 
da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 
8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista  e econômico-
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo 
de referência. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 Dotações Previsão 
de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 
02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
1091 – Construção, Ampliação e 
Reforma de Unidades Escolares 
2091 – Gestão dos Recursos de 
Precatórios – FUNDEF 
2123 – Gestão das ações da 
Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos 

 

 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.9.0.30.0000 – Material de Consumo 
4.4.90.51.0000 – Obras e Instalações 
4.4.90.52.0000 – Equipamentos e material permanente 

Riacho de Santana, 17 de julho de 2023. 
_____________________________  
Aparecida Lelis de Almeida Guedes 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 42/2021 

___________________________ 
Reginaldo Silva Magalhães 
Assessor de Engenharia 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos 
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ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser 
apresentados pelo fornecedor mais bem classificado, após a etapa de lances, os quais, em 
razão do prazo de vigência contratual previsto neste aviso de dispensa e amparado pelo 
inciso III do Art. 70 da Lei nº 14.133 de 1º  de abril de 2021, serão os seguintes: 
  

1. Habilitação Jurídica: 
1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; ou 

1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; ou 

1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
2.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

2.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

2.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

2.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
2.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 
DISPENSA ELETRÔNICA:  Nº. _________. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. ___________. 
 
DA EMPRESA: ........................................................................................................... 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 
OBJETO - Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento e instalação de 
guarda-corpos, janelas e portão de alumínio, incluindo todo o material necessário à 
execução dos serviços, para atender as necessidades dos colégios municipais Arnaldo 
Cardoso e Maria Amaral Guimarães Gondim, conforme as normas e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.   

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 m 

Guarda-corpo em aço inox, sendo em tubo 
de 02 polegadas com 03 travessas de 25 
de 25mm, suportes para fixação de 2 
polegadas entre os tubos horizontais e 
verticais, calotas para acabamento na 
fixação e acabamento polido com feltro.     

2 26 un 
Janela de alumínio duas folhas na cor 
branca com vidro temperado, incolor de 
8mm, tamanho 2/1,10m     

3 1 un  
Portão em alumínio na cor branca na linha 
42, tamanho 3.45/2,25m     

VALOR GLOBAL:  

 
Empresa ....................................................., registrada no CNPJ sob nº 
........................................., com sede à ................................................., nº ............, Bairro 
........................, na Cidade ................................, Cep: ......................................, com 
endereço eletrônico no e-mail ....................................,  DECLARA para os fins de 
participação da Dispensa Eletrônica nº __________ da Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana, Bahia, na qualidade de Proponente da Dispensa Eletrônica, e com fulcro do 
disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acrescido na Lei n.º 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamos menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Sim (   )                Não (   ) 
 
Local, Data. 
 

Empresa: ............................................................... 
CNPJ:.................................................................... 
Titular/Sócio Administrador (Nome) 
CPF nº ................................................................. 
RG nº .................................................................. 
Carimbo e Assinatura 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

98
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60                                 CNPJ: 14.105.191/0001-60  

 
 
 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E DECLARAÇÃO NA 

FORMA, ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF 
 
 

.................................(nome da empresa)................, CNPJ/MF nº ................................., 
sediada à ...........(endereço completo).................., declara, sob as penas de Lei, que: 
 
1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente 
Dispensa de Licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
............................................................. 

Assinatura do Declarante 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2023, que a 
empresa _____________________________________ não foi declarada INIDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156, da 
Lei Federal nº 14.133/2023. 

 
 
 

___________________________________________ 
ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 
 
 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ  
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
À Comissão de Contratação 
 
Declaramos para os fins desta dispensa de licitação nº 008/2023, que esta empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 
14.133 de 1º  de abril de  2021. 
 
 

___________________________________________ 
ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 
 
 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ  
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

 
 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx  Fax: xxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade  da  Proposta:  30 (trinta) dias 
Prazo de Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 
Rep.  da Empresa:  xxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. R$ TOTAL 

1      

2      

3      

4      

TOTAL R$ 

 
No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer 
outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 
 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições 
do Aviso de Dispensa. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de XXXX. 
 
 
___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA REALINHADA APÓS FASE DE LANCES 
 
 
 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx  Fax: xxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade  da  Proposta:  60 (sessenta) dias 
Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 
Rep.  da Empresa:  xxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
OBJETO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE R$ UNIT. R$ TOTAL 

1      

2      

3      

4      

TOTAL R$ 

 
No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer 
outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 
 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições 
do Aviso de Dispensa. 
 
 
Riacho de Santana – BA, dia de mês de xxxx. 
 
 
___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2023 
DISPENSA Nº xxx/2023 
CONTRATO Nº xxx/2023 
 

Contrato visando o fornecimento e instalação de guarda-
corpos, janelas e portão de alumínio, incluindo todo o material 
necessário à execução dos serviços, para atender as 
necessidades dos colégios municipais Arnaldo Cardoso e 
Maria Amaral Guimarães Gondim, conforme as normas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santana/BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxx, na forma que se 
segue:  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, 
Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro.  

 
CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, Bairro xxxxx, na Cidade de xxxxxx, estado xxxxxxxx CEP: 
xxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxxxxxxx, RG: 
xxxxxxxxxxxxxxx, SSP/BA, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxx, na Cidade de xxxxxxxxxxxxx-xx, CEP: xxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para o fornecimento e instalação de guarda-corpos, janelas e portão de 
alumínio, incluindo todo o material necessário à execução dos serviços, para atender as 
necessidades dos colégios municipais Arnaldo Cardoso e Maria Amaral Guimarães Gondim, 
conforme as normas e condições estabelecidas no Termo de Referência, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, 
inciso II  da Lei Federal 14.133/20. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento e instalação de guarda-corpos, janelas e portão de alumínio, incluindo todo o 
material necessário à execução dos serviços, para atender as necessidades dos colégios 
municipais Arnaldo Cardoso e Maria Amaral Guimarães Gondim, conforme as normas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência.   

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 m 
Guarda-corpo em aço inox, sendo em tubo de 02 
polegadas com 03 travessas de 25 de 25mm, 
suportes para fixação de 2 polegadas entre os     
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tubos horizontais e verticais, calotas para 
acabamento na fixação e acabamento polido com 
feltro. 

2 26 un 
Janela de alumínio duas folhas na cor branca com 
vidro temperado, incolor de 8mm, tamanho 2/1,10m     

3 1 un  
Portão em alumínio na cor branca na linha 42, 
tamanho 3.45/2,25m     

VALOR GLOBAL:  

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.1.1. Termo de Referência; 
1.1.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.1.3. Proposta do Contratado; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30(trinta) dias, contados da publicação do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:  

c) Deverão ser instalados: 01 portão alumínio branco, 03 janelas de alumínio e 01 
guarda-corpo no Colégio Municipalizado Arnaldo Cardoso, situado Duque de 
Caxias, centro. 

d) Deverão ser instalados: 23 janelas de alumínio no Colégio Municipal Maria 
Amaral Guimarães Gondim, situado na Rua Gercino Coelho, centro. 

3.2 Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender as seguintes 
premissas: estabilidade estrutural; durabilidade e estanqueidade igual ou superior 
aos processos convencionais; execução de regularização de base em condições 
perfeitas para a aplicação de materiais de acabamento; utilização de materiais de 1ª 
qualidade e mão de obra especializada; normas de segurança. Estas especificações 
constituem a referência com relação aos serviços a serem executados e materiais a 
serem empregados. 

3.3 Os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade e serão 
submetidos à Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego quando em 
desacordo com especificações, normas técnicas ou inadequados para serem 
aplicados nas obras. 

3.4 A Contratada deverá verificar todas as medidas no local da obra, antes do início dos 
serviços, e qualquer divergência encontrada deverá ser comunicada, por escrito, ao 
Contratante, que se pronunciará também por escrito, para que sejam tomadas as 
providências necessárias. 

3.5 A Contratada deverá fornecer e conservar, pelo período em que for necessário, 
equipamentos e ferramentas suficientes e em condições de uso, contratar mão de 
obra treinada e qualificada, devendo ainda manter em serviço uma equipe 
homogênea e suficiente de operários, que assegurem uma marcha satisfatória de 
todas as etapas dos serviços. 

3.6 O Contratante, através da Fiscalização, poderá exigir a inclusão de pessoal que 
julgar necessário para a execução direta, para o bom desempenho dos serviços e 
fornecimento de informações. 

3.7 Os funcionários pertencentes ao quadro da empresa contratada deverão portar 
identificação individual para acessar os locais de execução dos serviços. 
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3.8 A Fiscalização poderá, com a devida motivação, solicitar da Contratada a 
substituição, o remanejamento e até a retirada do local dos serviços de funcionários 
do quadro da Contratada quando julgar conveniente para o bom desenvolvimento 
dos serviços. 

3.9 A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos e sistemas de proteção 
individual e coletiva nos locais de execução dos serviços e em todas as frentes de 
trabalho, de modo a atender plenamente às necessidades dos serviços e à 
legislação em vigor. 

3.10 A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução 
e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com estas especificações, demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como, pelos danos decorrentes da realização 
dos referidos trabalhos. 

3.11 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.  

3.12 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação. 

3.13 Os resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura, conforme o 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
4.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

4.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 

4.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 
4.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

4.2. Da Vistoria 
4.2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 
às 17 horas.   
4.2.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria.  
4.2.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

4.3. Dos requisitos gerais  
4.3.1. A empresa contratada para a execução dos serviços deverá possuir aporte 
técnico que proporcione reais garantias dos serviços executados, utilizando 
materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra de boa qualidade.  
4.3.2. A empresa contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda 
assistência técnico-administrativa, mantendo no local dos serviços todo equipamento 
de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, 
desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 
4.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3.4. As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, 
estacionamento e manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 
4.3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
4.3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
4.3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.3.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

107
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60                                 CNPJ: 14.105.191/0001-60  

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

4.3.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.3.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.3.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.3.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
4.3.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
4.3.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
4.3.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 
44, 31º). 

 
5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. CLÁUSULA QUINTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 

6.1. Preço 
6.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.1 Da aferição e medição  
6.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2 Do recebimento 
6.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, 
contado da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
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constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
6.2.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
6.2.4 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
6.2.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.2.6  No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.2.6.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3(três) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.2.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.2.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

6.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
6.3 Forma de pagamento 
6.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: conta 
corrente.................., agência.................., Banco........................ 
6.4 Prazo de pagamento 
6.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.4.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.5 Condições de pagamento 
6.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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6.5.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 

6.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 
7 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado em 27 de julho de 2023. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.1.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável, junto com a Nota Fiscal, as certidões de regularidade perante a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
9.1.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta;  
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.1.13   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
10 CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157) 
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11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações 
cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 
12.2.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.4 Indenizações e multas. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão 
de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 
02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
1091 – Construção, Ampliação e 
Reforma de Unidades Escolares 
2091 – Gestão dos Recursos de 
Precatórios – FUNDEF 
2123 – Gestão das ações da 
Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos 

 

 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.9.0.30.0000 – Material de Consumo 
4.4.90.51.0000 – Obras e Instalações 
4.4.90.52.0000 – Equipamentos e material permanente 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
15.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
17.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E 
por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 
 
 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

_________________________________ 
Empresa................................................... 
CNPJ:......................................... 
Representante............................. 
Contratada 
 
 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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Contratante 
 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

_________________________________ 
Empresa................................................... 
CNPJ:......................................... 
Representante............................. 
Contratada 
 
 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr.Tito Eugênio Cardoso 

de Castro, nos termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal n° 8666/93 e art. 24, II da 

Lei n° 8666/93, HOMOLOGA o resultado da Dispensa de Licitação nº 004/2023, 

deflagrada do Processo Administrativo n.º 044/2023, que tem como objeto a 

aquisição de compressor de ar hospitalar com 04 pistão, destinado ao Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, da qual logrou-se vencedora a Empresa C R SERVICE 

COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

48.738.920/0001-38, no valor global de R$ 16.859,30 (dezesseis mil, oitocentos e 

cinquenta e nove reais e trinta centavos). 

Procedam-se às formalidades legais. 

 
 

Riacho de Santana-BA, 31 de julho de 2023. 
 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr.Tito Eugênio Cardoso 

de Castro, nos termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal n° 8666/93 e art. 24, II da 

Lei n° 8666/93, HOMOLOGA o resultado da Dispensa de Licitação nº 004/2023, 

deflagrada do Processo Administrativo n.º 044/2023, que tem como objeto a 

aquisição de compressor de ar hospitalar com 04 pistão, destinado ao Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, da qual logrou-se vencedora a Empresa C R SERVICE 

COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

48.738.920/0001-38, no valor global de R$ 16.859,30 (dezesseis mil, oitocentos e 

cinquenta e nove reais e trinta centavos). 

Procedam-se às formalidades legais. 

 
 

Riacho de Santana-BA, 31 de julho de 2023. 
 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/2 
 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  0030/2022 - 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0030/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

0057/2022 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0030/2022 – Processo Administrativo nº. 0057/2022. 

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: Casa da Madeira Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.418.988/0001-67. 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de materiais de construção tipo cimento e 

ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, tubos e conexões, fechaduras e acessórios, madeira, 

mármore granito, tintas, EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, pré-moldados, louças e metais, 

forros/revestimentos, vidro, divisórias, alumínio, móveis planejados em MDF com instalação, chaveiro e 

brita, destinados às diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA.  

OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo é o aditivo de quantidade de 25% (vinte e cinco por 

cento) nos quantitativos previstos do item 1 do Lote I e 1 a 8 do Lote VI, elencado na Ata de Registro de 

Preços nº. 0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0030/2022, deflagrado do Processo 

Administrativo n° 0057/2022, conforme descrição na planilha abaixo: 

 

LOTE I - CIMENTO / FERRO 

ITEM UF DESCRIÇÃO 
QNT 

LICITADA 
MARCA 

% 
ADITIVADA 

QUANT. 

ADITIVADA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 
UND 

CIMENTO 

PORTLAND 

COMPOSTO CP II-E-

32 (RESISTÊNCIA: 

32,00 MPA 

CONFORME A 

NORMA QUE REGE 

OS CIMENTOS 

PORTLAND NBR 

5732/1991)-

(COMERCIALIZADO 

EM SACOS DE 

50KG) 

5.000 CIPLAN 25% 1.250 R$ 35,39 R$ 44.237,50 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 44.237,50 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

R$ 44.237,50 

 

 

LOTE VI - MADEIRA 

ITEM UF DESCRIÇÃO 
QNT 

LICITADA 
MARCA 

% 
ADITIVADA 

QUANT. 

ADITIVADA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 
M BARROTE TIPO "A" 6X6  1.200 HEMIS 25% 300 R$ 32,15 R$ 9.645,00 

2 
M BARROTE MISTO 6X6  1.200 HEMIS 25% 300 R$ 27,35 R$ 8.205,00 

3 
M LINHA TIPO "A" 6x12 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 35,98 R$  8.995,00 

4 
M LINHA MISTA 6x12 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 31,24 R$    7.810,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2/2 
 

5 
M LINHA TIPO "A" 6X14 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 42,11 R$ 10.527,50 

6 
M LINHA MISTA 6X14  100 HEMIS 25% 25 R$ 36,62 R$  915,50 

7 
M RIPA 1.5X4  3.500 HEMIS 25% 875 R$ 4,81 R$  4.208,75 

8 
M RIPÕES TIPO "A" 6X4  2.500 HEMIS 25% 625 R$ 16,08 R$  10.050,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 60.356,75(sessenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

cinco centavos). 

R$ 60.356,75 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº. 8.666/93. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 19 de julho de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2/2 
 

5 
M LINHA TIPO "A" 6X14 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 42,11 R$ 10.527,50 

6 
M LINHA MISTA 6X14  100 HEMIS 25% 25 R$ 36,62 R$  915,50 

7 
M RIPA 1.5X4  3.500 HEMIS 25% 875 R$ 4,81 R$  4.208,75 

8 
M RIPÕES TIPO "A" 6X4  2.500 HEMIS 25% 625 R$ 16,08 R$  10.050,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 60.356,75(sessenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

cinco centavos). 

R$ 60.356,75 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº. 8.666/93. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 19 de julho de 2023. 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0030/2022 – PE0030/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0057/2022 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 0030/2022, Ata de Registro de Preços nº 0030/2022 - Processo Administrativo n° 0057/2022. 

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: Casa da Madeira Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 10.418.988/0001-67.  

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de construção tipo cimento e ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, tubos e conexões, 

fechaduras e acessórios, madeira, mármore granito, tintas, EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, pré-moldados, louças e metais, 

forros/revestimentos, vidro, divisórias, alumínio, móveis planejados em MDF com instalação, chaveiro e brita, destinados às diversas secretarias do 

município de Riacho de Santana-BA. 

OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo é o aditivo de valor do Item 1 do Lote I da Ata de Registro de Preços n.º 0030/2022, resultado 

PE0030/2022, Processo Administrativo nº 0057/2022, conforme descrição na planilha abaixo: 

LOTE I - CIMENTO / FERRO 

Item 
Quantidade 

Licitada 
Descrição Do 

Produto 
MARCA Und Preço Unt.  Porcentagem 

Vlr. Aditivado 
Por Unidade 

Vlr. 
Atualizado P/ 

Unidade 

Quantidade 
De 

Produtos a 
Serem 

Aditivados 

Saldo 
Remanescente 

aditivado 

 
1 

 

5.000 

CIMENTO 
PORTLAND 
COMPOSTO CP 
II-E-32 
(RESISTÊNCIA: 
32,00 MPA 
CONFORME A 
NORMA QUE 
REGE OS 
CIMENTOS 
PORTLAND NBR 
5732/1991)-
(COMERCIALIZA
DO EM SACOS 
DE 50KG) 

 

CIPLAN 

 

UND 

 

R$ 33,61 

 

5,29% 
 

R$ 1,78 
 

R$ 35,39 
 

86 
 

R$ 153,08 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:52 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/07EF-F829-5011-0182-6FFB ou utilize o código QR.

119
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII | N º 2835 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
 

2/2 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

    SOLICITANTE: Casa da Madeira Ltda 

 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 11 de julho de 2023. 

VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 153,08 (cento e cinquenta e três reais e oito centavos).  
R$ 153,08 

 
 

2/2 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

    SOLICITANTE: Casa da Madeira Ltda 

 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 11 de julho de 2023. 

VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 153,08 (cento e cinquenta e três reais e oito centavos).  
R$ 153,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022, 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0042/2022. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 0024/2022 – Contrato nº 072/2022 - Processo 

Administrativo n° 0042/2022. 

EMPRESA CONTRATADA: Max Posto II Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.064.929/0001-

87. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

combustíveis (gasolina comum, diesel comum e diesel S-10) de forma parcelada destinados ao 

abastecimento da frota de veículos, deste Município, no exercício de 2022. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos dos itens 

1, 2, 3 e 4 do Contrato Administrativo nº 072/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 

0024/2022– Processo Administrativo n° 0042/2022, conforme descrição na planilha abaixo, nos 

termos constantes da Planilha encaminhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, que se faz anexa ao presente aditivo: 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea 

"b", da Lei nº. 8.666/93. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 12 de julho de 2023. 

ITEM 

 
 

Descrição 
do item 

 
Quantidade 

Estimada Anual 
(Litros) 

Preço 
Unitário 

estimado 
Edital 

Percentual 
de   

Desconto 
mínimo 
aplicado 

(%) 

 
Preço Unitário 
estimado com 

desconto 

PERCENTUAL 
ADITIVADO % 

 
QUANT. 

ADITIVADO 

 
Preço Total 

estimado com 
desconto 

 

1 
Diesel 

Comum 
122.955 R$ 7,596 

17% 
R$ 6,3049041 25% 30.738 

R$ 193.800,14 

2 Diesel S10 
184.433 R$ 7,808 

18,50% 
R$ 6,3636259 25% 46.108 

R$ 293.414,06 

3 
Gasolina 
Comum 

182.263 
R$ 7,795 

10,50% 
R$ 6,9767577 25% 45.565 

R$ 317.895,96 

4 
Etanol 

Hidratado 
5.380 

R$ 5,878 
13,80% 

R$ 5,0673700  25% 1.345 
R$ 6.815,61 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 811.925,77 (Oitocentos e onze mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
setenta e sete centavos). 

R$ 811.925,77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022, 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0042/2022. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 0024/2022 – Contrato nº 072/2022 - Processo 

Administrativo n° 0042/2022. 

EMPRESA CONTRATADA: Max Posto II Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.064.929/0001-

87. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

combustíveis (gasolina comum, diesel comum e diesel S-10) de forma parcelada destinados ao 

abastecimento da frota de veículos, deste Município, no exercício de 2022. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos dos itens 

1, 2, 3 e 4 do Contrato Administrativo nº 072/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 

0024/2022– Processo Administrativo n° 0042/2022, conforme descrição na planilha abaixo, nos 

termos constantes da Planilha encaminhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, que se faz anexa ao presente aditivo: 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea 

"b", da Lei nº. 8.666/93. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 12 de julho de 2023. 

ITEM 

 
 

Descrição 
do item 

 
Quantidade 

Estimada Anual 
(Litros) 

Preço 
Unitário 

estimado 
Edital 

Percentual 
de   

Desconto 
mínimo 
aplicado 

(%) 

 
Preço Unitário 
estimado com 

desconto 

PERCENTUAL 
ADITIVADO % 

 
QUANT. 

ADITIVADO 

 
Preço Total 

estimado com 
desconto 

 

1 
Diesel 

Comum 
122.955 R$ 7,596 

17% 
R$ 6,3049041 25% 30.738 

R$ 193.800,14 

2 Diesel S10 
184.433 R$ 7,808 

18,50% 
R$ 6,3636259 25% 46.108 

R$ 293.414,06 

3 
Gasolina 
Comum 

182.263 
R$ 7,795 

10,50% 
R$ 6,9767577 25% 45.565 

R$ 317.895,96 

4 
Etanol 

Hidratado 
5.380 

R$ 5,878 
13,80% 

R$ 5,0673700  25% 1.345 
R$ 6.815,61 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 811.925,77 (Oitocentos e onze mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
setenta e sete centavos). 

R$ 811.925,77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/3 
 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  0030/2022 - 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 0030/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

0057/2022 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0030/2022 – Processo Administrativo nº. 0057/2022. 

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: José Nilton Rodrigues da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.539.532/0002-21. 

 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de materiais de construção tipo cimento e 

ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, tubos e conexões, fechaduras e acessórios, madeira, 

mármore granito, tintas, EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, pré-moldados, louças e metais, 

forros/revestimentos, vidro, divisórias, alumínio, móveis planejados em MDF com instalação, chaveiro e 

brita, destinados às diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA.  

OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo é o aditivo de quantidade de 25% (vinte e cinco por 

cento) dos itens 1 a 32 do Lote VIII, elencado na Ata de Registro de Preços nº. 0030/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo n° 0057/2022, conforme 

descrição na planilha abaixo: 

LOTE VIII - TINTAS 

ITEM UF DESCRIÇÃO 
QNT 

LICITADA 
MARCA 

% 
ADITIVADA 

QUANT. 

ADITIVADA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 
PAR CALL 10KG  400 NOVA FLEX 25% 100 R$   19,00  R$ 1.900,00 

2 
UND 

LIXA D'ÁGUA Nº 

100 
350 NORTON 25% 87 R$     1,93 R$ 167,91 

3 
PAR 

LIXA FERRO 3M 

Nº 150 
400 NORTON 25% 100 R$     2,14 R$ 214,00 

4 
PAR 

LIXA FERRO Nº 

100 
400 NORTON 25% 100 R$     2,14 R$ 214,00 

5 
PAR 

LIXA P/ FERRO Nº 

220 
500 NORTON 25% 125 R$     2,14       R$ 267,50 

6 
LT 

MASSA CORRIDA 

ACRILICA 

EXTERNA  18L 

500 

NOVA FLEX 

25% 125 R$   84,20      R$10.525,00 

7 
UND 

MASSA CORRIDA 

PVA INTERNO  

18L 

500 NOVA FLEX 25% 125 R$   50,00     R$ 6.250,00 

8 
UND 

MASSA 

TEXTURADA 18 L 
50 NOVA FLEX 25% 12 R$   97,00    R$ 1.164,00 

9 
UND 

ÓLEO DE 

LINHAÇA 1 LITRO 
100 NOVA FLEX 25% 25 R$   10,91      R$  272,75 

10 
UND PINCEL ½ 200 NORTON 25% 50 R$     3,43 R$ 171,50 
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11 
UND 

BROXA PARA 

PINTURA 

RETANGULAR LÃ 

SINTÉTICA  

200 NORTON 25% 50 R$     7,72 R$ 386,00 

12 
UND 

RESINA 18L 

ACRÍLICA 
100 NOVA FLEX 25% 25 R$ 146,00      R$ 3.650,00 

13 
UND 

ROLO 23 CM 

POLIÉSTER 
150 NORTON 25% 37 R$   10,18 R$ 376,66 

14 
UND 

ROLO 5 CM C/ 

SUPORTE 
150 NORTON 25% 37 R$     3,81 R$ 140,97 

15 
UND 

ROLO 9 CM C/ 

SUPORTE 
100 NORTON 25% 25 R$     6,34      R$ 158,50 

16 
UND 

ROLO DE 

ESPUMA  C/ 

SUPORTE 23 CM 

100 NORTON 25% 25 R$   14,41 R$ 360,25 

17 
UND 

ROLO LÃ 23 CM 

C/ SUPORTE 
130 NORTON 25% 32 R$   17,87   R$ 571,84 

18 
LATA 

SELADOR 

ACRÍLICO 18L 
150 NOVA FLEX 25% 37 R$   71,00       R$ 2.627,00 

19 
GL 

THINNER 5 

LITROS 
100 NOVA FLEX 25% 25 R$   47,86  R$ 1.196,50 

20 
LATA 

TINTA A ÓLEO 

3600 ML 
800 NOVA FLEX 25% 200 R$   52,68   R$ 10.536,00 

21 
LATA 

TINTA ACRÍLICA 

18L. 
1.000 NOVA FLEX 25% 250 R$   82,29   R$ 20.572,50 

22 
LATA 

TINTA ESMALTE 

3600 
800 NOVA FLEX 25% 200 R$   52,67   R$ 10.534,00 

23 
LATA TINTA PISO 18L 500 NOVA FLEX 25% 125 R$ 135,00    R$ 16.875,00 

24 
LATA 

TINTA 

SPR.COLOR JET 

360ML 

400 NOVA FLEX 25% 100 R$   11,42     R$  1.142,00 

25 
LATA TINTA SPRAY 60 NOVA FLEX 25% 15 R$   11,42 R$ 171,30 

26 
LATA 

TINTA XADREZ 

VERMELHA 500G 
60 NOVA FLEX 25% 15 R$     9,26  R$ 138,90 

27 
LATA 

TINTA CERAMICA 

PARA TELHADO 

3600ML 

100 NOVA FLEX 25% 25 
R$        

40,20 
  R$ 100,50 
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28 
SACO 

TINTA EM PÓ 

2KG  
300 NOVA FLEX 25% 75 R$     6,93    R$  519,75 

29 
LATA 

VERNIZ PARA 

MADEIRA 3600 

ML 

100 NOVA FLEX 25% 25 R$   48,02     R$ 1.200,50 

30 
UND 

FITA ZEBRADA 

PARA 

ISOLAMENTO DE 

ÁREA 7CM x 200 

METRO  

200 NORTON 25% 50 
R$        

10,27 
R$ 513,50 

31 
UND 

FITA CREPE 

ADESIVA 18 x 50 

METRO  

1.000 NORTON 25% 250 R$     5,10    R$ 1.275,00 

32 
UND 

FITA ADESIVA 

POLIPROPILENO 

48 X 45 

TRANSPARENTE 

QUALITAPE  

1.000 NORTON  25% 250 R$     5,10 R$ 1.275,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 95.468,33 (noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 

e trinta e três centavos). 

R$ 95.468,33 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº. 8.666/93. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 19 de julho de 2023. 
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28 
SACO 

TINTA EM PÓ 

2KG  
300 NOVA FLEX 25% 75 R$     6,93    R$  519,75 

29 
LATA 

VERNIZ PARA 

MADEIRA 3600 

ML 

100 NOVA FLEX 25% 25 R$   48,02     R$ 1.200,50 

30 
UND 

FITA ZEBRADA 

PARA 

ISOLAMENTO DE 

ÁREA 7CM x 200 

METRO  

200 NORTON 25% 50 
R$        

10,27 
R$ 513,50 

31 
UND 

FITA CREPE 

ADESIVA 18 x 50 

METRO  

1.000 NORTON 25% 250 R$     5,10    R$ 1.275,00 

32 
UND 

FITA ADESIVA 

POLIPROPILENO 

48 X 45 

TRANSPARENTE 

QUALITAPE  

1.000 NORTON  25% 250 R$     5,10 R$ 1.275,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 95.468,33 (noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 

e trinta e três centavos). 

R$ 95.468,33 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº. 8.666/93. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 19 de julho de 2023. 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº.  0030/2022 - RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

Nº. 0030/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0057/2022. 

 

De um lado, O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, 
na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. TITO EUGÊNIO 
CARDOSO DE CASTRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 131.585.545-34, neste ato designado CONTRATANTE; 
 

E de outro lado a empresa: 

Casa da Madeira Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 10.418.988/0001-67, endereço eletrônico 

casadamadeiralapa@hotmail.com, com sede à Rua Flordenice Alves da Silva, n° 184, Parque Verde, Bom 

Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000, neste ato representada pelo  Sr° Jadson Miranda Rios, inscrito no CPF 

sob o n° 838.680.545-53 e RG n° 894077929, Expedida por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Santa 

Maria, s/n, casa, Maravilha II, Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000. 

 

Têm entre si como justos e acordados a celebração do presente termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 

0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0030/2022– Processo Administrativo n° 0057/2022, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CONSIDERANDO o que consta na Ata de Registro de Preços, resultado do Pregão Eletrônico (SRP) nº. 

0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº. 0057/2022, cujo objeto refere-se à aquisição de 

materiais de construção tipo cimento e ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, tubos e conexões, 

fechaduras e acessórios, madeira, mármore granito, tintas, EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, pré-

moldados, louças e metais, forros/revestimentos, vidro, divisórias, alumínio, móveis planejados em MDF com 

instalação, chaveiro e brita, destinados às diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA.  

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, protocolou sob o nº 

27685/2023 pedido de aditivo acompanhado de justificativa, através do ofício nº 472/2023, solicitando 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos previstos do item 1 do Lote I e 1 a 8 do Lote VI da 

Ata de Registro de Preços nº 0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0030/2022– Processo 

Administrativo n° 0057/2022.  

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica emitiu parecer opinando pelo deferimento do aditivo, com 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos previstos do item 1 do Lote I e 1 a 8 do Lote VI, 

abaixo elencados inicialmente registrado e descrito na Ata de Registro de Preços nº. 0030/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº. 0057/2022; 

Resolvem as partes celebrar o presente termo aditivo, sob a regência das cláusulas adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos previstos do item 1 do Lote I e 1 a 8 do Lote VI, abaixo 

elencados inicialmente registrados e descritos na Ata de Registro de Preços nº 0030/2022, resultado do Pregão 

Eletrônico (SRP) nº. 0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº. 0057/2022, conforme descrição na 

planilha abaixo, nos termos constantes da solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, que se faz anexa ao presente aditivo: 
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LOTE I - CIMENTO / FERRO 

ITEM UF DESCRIÇÃO 
QNT. 

LICITADA 
MARCA 

% 
ADITIVADA 

QUANT. 

ADITIVADA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 
UND 

CIMENTO 

PORTLAND 

COMPOSTO CP II-E-

32 (RESISTÊNCIA: 

32,00 MPA 

CONFORME A 

NORMA QUE REGE 

OS CIMENTOS 

PORTLAND NBR 

5732/1991)-

(COMERCIALIZADO 

EM SACOS DE 

50KG) 

5.000 CIPLAN 25% 1.250 R$ 35,39 R$ 44.237,50 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 44.237,50 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

R$ 44.237,50 

 

 

LOTE VI - MADEIRA 

ITEM UF DESCRIÇÃO 
QNT. 

LICITADA 
MARCA 

% 
ADITIVADA 

QUANT. 

ADITIVADA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 
M BARROTE TIPO "A" 6X6  1.200 HEMIS 25% 300 R$ 32,15 R$ 9.645,00 

2 
M BARROTE MISTO 6X6  1.200 HEMIS 25% 300 R$ 27,35 R$ 8.205,00 

3 
M LINHA TIPO "A" 6x12 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 35,98 R$  8.995,00 

4 
M LINHA MISTA 6x12 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 31,24 R$    7.810,00 

5 
M LINHA TIPO "A" 6X14 1.000 HEMIS 25% 250 R$ 42,11 R$ 10.527,50 

6 
M LINHA MISTA 6X14  100 HEMIS 25% 25 R$ 36,62 R$  915,50 

7 
M RIPA 1.5X4  3.500 HEMIS 25% 875 R$ 4,81 R$  4.208,75 

8 
M RIPÕES TIPO "A" 6X4  2.500 HEMIS 25% 625 R$ 16,08 R$  10.050,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 60.356,75(sessenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

cinco centavos). 

R$ 60.356,75 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A alteração contratual de que trata este 

instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOTE ADITIVADO – 
Ao Lote I - Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço global do Lote I passa de R$ 429.143,08 
(quatrocentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e três reais e oito centavos), para R$ 473.380,58 
(quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos). 
 
Ao Lote VI- Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço global do Lote VI passa de R$ 
768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais), para R$ 828.356,75 (oitocentos e vinte e oito mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 19 de julho de 2023. 

 
  
_____________________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro   
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
______________________________________  
Casa da Madeira Ltda 

CNPJ n° 10.418.988/0001-67  

Jadson Miranda Rios 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1._____________________________ 

CPF: __________________________ 

 

2._____________________________ 

CPF: __________________________ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A alteração contratual de que trata este 

instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOTE ADITIVADO – 
Ao Lote I - Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço global do Lote I passa de R$ 429.143,08 
(quatrocentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e três reais e oito centavos), para R$ 473.380,58 
(quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos). 
 
Ao Lote VI- Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço global do Lote VI passa de R$ 
768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais), para R$ 828.356,75 (oitocentos e vinte e oito mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 19 de julho de 2023. 

 
  
_____________________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro   
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
______________________________________  
Casa da Madeira Ltda 

CNPJ n° 10.418.988/0001-67  

Jadson Miranda Rios 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1._____________________________ 

CPF: __________________________ 

 

2._____________________________ 

CPF: __________________________ 
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2º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 0030/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0057/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

SEGUNDO ADITIVO DE VALOR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

0030/2022, RESULTADO DO PE0030/2022, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0057/2022. 

 

 

 

De um lado, O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede 
administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito Sr. Tito Eugênio 
Cardoso de Castro, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana – Estado da Bahia, 
portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31, inscrito no CPF nº 131.585.545-34, neste ato designado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa Casa da 
Madeira Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 10.418.988/0001-67, endereço eletrônico casadamadeiralapa@hotmail.com, com sede à Rua Flordenice Alves da Silva, n° 
184, Parque Verde, Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000, neste ato representada pelo  Sr° Jadson Miranda Rios, inscrito no CPF sob o n° 838.680.545-53 e 
RG n° 894077929, Expedida por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, s/n, casa, Maravilha II, Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 47.600-000, neste 
ato designada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO o pedido de aditivo de valor, protocolado nesta Prefeitura sob o número 26616/2023 formulado pela empresa Casa da Madeira Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 10.418.988/0001-67, vencedora dos lotes I, II e VI do Pregão Eletrônico n.º 0030/2022, Ata de Registro de Preços nº 0030/2022, cujo objeto é a 
aquisição de materiais de construção tipo cimento e ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, tubos e conexões, fechaduras e acessórios, 
madeira, mármore granito, tintas, EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, pré-moldados, louças e metais, forros/revestimentos, vidro, divisórias, 
alumínio, móveis planejados em MDF com instalação, chaveiro e brita, destinados às diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA.  

 

CONSIDERANDO que para tanto a referida empresa apresentou documentos comprobatórios (notas fiscais) e o Setor de Compras juntou aos autos documentos 

comprobatórios (cotações de preço) do produto, justificando o aumento do mesmo. 

 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica dessa Corte, por meio do Parecer nº 88/2023 e Decisão Administrativa nº 88/2023 proferida pelo Prefeito Municipal, 

manifestou-se de forma favorável ao atendimento do referido aditivo do Item 1 do Lote I; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

Resolvem os CONTRATANTES celebrar o presente termo aditivo de valor do Item 1 do Lote I, com fundamento no Art. 65, II, d e demais dispositivos, todos da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo é o aditivo de valor do Item 1 do Lote I da Ata de Registro de Preços n.º 0030/2022, resultado PE0030/2022, Processo Administrativo 

n.º 0057/2022, conforme descrição na planilha abaixo: 

 

LOTE I - CIMENTO / FERRO 

Item 
Quantidade 

Licitada 
Descrição Do 

Produto 
MARCA Und Preço Unt.  Porcentagem 

Vlr. Aditivado 
Por Unidade 

Vlr. 
Atualizado P/ 

Unidade 

Quantidade 
De 

Produtos a 
Serem 

Aditivados 

Saldo 
Remanescente 

aditivado 

 
1 

 

5.000 

CIMENTO 
PORTLAND 
COMPOSTO CP 
II-E-32 
(RESISTÊNCIA: 
32,00 MPA 
CONFORME A 
NORMA QUE 
REGE OS 
CIMENTOS 
PORTLAND NBR 
5732/1991)-
(COMERCIALIZA
DO EM SACOS 
DE 50KG) 

 

CIPLAN 

 

UND 

 

R$ 33,61 

 

5,29% 
 

R$ 1,78 
 

R$ 35,39 
 

86 
 

R$ 153,08 

VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 153,08 (cento e cinquenta e três reais e oito centavos).  
R$ 153,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOTE ADITIVADO– 
Ao Lote I - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do Lote I passa de R$ 428.990,00  (quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e 
noventa reais), para R$ 429.143,08 (quatrocentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e três reais e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 

testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 11 de julho de 2023. 

 

 
____________________________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro   
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
 
 
______________________________________________ 
Casa da Madeira Ltda 
CNPJ n° 10.418.988/0001-67  
Jadson Miranda Rios 
Contratada 
 

Testemunhas: 

 

1._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 

 

2._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOTE ADITIVADO– 
Ao Lote I - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do Lote I passa de R$ 428.990,00  (quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e 
noventa reais), para R$ 429.143,08 (quatrocentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e três reais e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 

testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 11 de julho de 2023. 

 

 
____________________________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro   
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
 
 
______________________________________________ 
Casa da Madeira Ltda 
CNPJ n° 10.418.988/0001-67  
Jadson Miranda Rios 
Contratada 
 

Testemunhas: 

 

1._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 

 

2._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 
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CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

    

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022, RESULTADO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022– PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 0042/2022. 

 

De um lado, O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça 

Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato representado pelo 

Exmo. Prefeito, Sr. TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, 

RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 131.585.545-34, neste ato designado 

CONTRATANTE; 

 

E de outro lado à empresa: 

Max Posto II Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.064.929/0001-87, com sede na Avenida Tiradentes, 

n° 1017, prédio Térreo, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, neste ato representada por 

Alcides Cardoso Coutinho Neto, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 019.344.685-50, RG 

n° 13.413.114-22 SSP/BA, residente e domiciliado na Praça Monsenhor Tobias, s/n, casa, Centro, 

Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000 e Matheus Rocha Cardoso, brasileiro, empresário, inscrito 

no CPF sob o n° 019.344.635-90, RG n° 11573612-34 SSP/BA, residente e domiciliado na Praça 

Monsenhor Tobias, s/n, casa, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 

 

Têm entre si como justos e acordados a celebração do presente termo aditivo ao Contrato nº 072/2022, 

resultado do Pregão Eletrônico nº 0024/2022– Processo Administrativo n° 0042/2022, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CONSIDERANDO o que consta no Contrato nº 072/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 

0024/2022, deflagrado do Processo Administrativo n° 0042/2022, cujo objeto refere-se à contratação 

de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, diesel comum e diesel 

S-10) de forma parcelada destinados ao abastecimento da frota de veículos, deste Município, no 

exercício de 2022. 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, protocolou sob 

o nº 27412/2023 pedido de aditivo acompanhado de justificativa, através do ofício nº 400/2023, 

solicitando acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos dos itens 1, 2, 3 e 4 do 

Contrato Administrativo nº 072/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0024/2022– Processo 

Administrativo n° 0042/2022.  
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CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica emitiu parecer nº 152/2023 opinando pelo 

deferimento do aditivo, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos dos itens 1, 

2, 3 e 4 do Contrato Administrativo nº 072/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0024/2022– 

Processo Administrativo n° 0042/2022.  

Resolvem as partes celebrar o presente termo aditivo, sob a regência das cláusulas adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos dos itens 1, 2, 3 e 4 do Contrato 

Administrativo nº 072/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0024/2022– Processo Administrativo 

n° 0042/2022, conforme descrição na planilha abaixo, nos termos constantes da Planilha encaminhada 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que se faz anexa ao presente aditivo: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A alteração contratual de que trata 

este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS LOTES ADITIVADOS – 

Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato passa de R$ 

3.247.749,33 (três milhões, duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e 

três centavos) para R$ 4.059.675,10 (quatro milhões, cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e cinco 

reais e dez centavos). 

 

ITEM 

 
 

Descrição 
do item 

 
Quantidade 

Estimada Anual 
(Litros) 

Preço 
Unitário 

estimado 
Edital 

Percentual 
de   

Desconto 
mínimo 
aplicado 

(%) 

 
Preço Unitário 
estimado com 

desconto 

PERCENTUAL 
ADITIVADO % 

 
QUANT. 

ADITIVADO 

 
Preço Total 

estimado com 
desconto 

 

1 
Diesel 

Comum 
122.955 R$ 7,596 

17% 
R$ 6,3049041 

25% 30.738 R$ 193.800,14 

2 Diesel S10 
184.433 R$ 7,808 

18,50% 
R$ 6,3636259 

25% 46.108 R$ 293.414,06 

3 
Gasolina 
Comum 

182.263 
R$ 7,795 

10,50% 
R$ 6,9767577 

25% 45.565 R$ 317.895,96 

4 
Etanol 

Hidratado 
5.380 

R$ 5,878 
13,80% 

R$ 5,0673700 
25% 1.345 R$ 6.815,61 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 811.925,77 (Oitocentos e onze mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
setenta e sete centavos). 

R$ 811.925,77 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 12 de julho de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal  

 

 

______________________________________ 

Maxx Posto II LTDA 

CNPJ n° 17.064.929/0001-87 

Alcides Cardoso Coutinho Neto 

 

 

______________________________________ 

Maxx Posto II LTDA 

CNPJ n° 17.064.929/0001-87 

Matheus Rocha Cardoso 

 

 

 

Testemunhas: 

1._____________________________ 

CPF: __________________________ 

 

2._____________________________ 

CPF: __________________________ 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 12 de julho de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal  

 

 

______________________________________ 

Maxx Posto II LTDA 

CNPJ n° 17.064.929/0001-87 

Alcides Cardoso Coutinho Neto 

 

 

______________________________________ 

Maxx Posto II LTDA 

CNPJ n° 17.064.929/0001-87 

Matheus Rocha Cardoso 

 

 

 

Testemunhas: 

1._____________________________ 

CPF: __________________________ 

 

2._____________________________ 

CPF: __________________________ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº.  0030/2022 - RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

Nº. 0030/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0057/2022. 

 

De um lado, O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, 
na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. TITO EUGÊNIO 
CARDOSO DE CASTRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 131.585.545-34, neste ato designado CONTRATANTE; 
 

E de outro lado a empresa: 

José Nilton Rodrigues da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.539.532/0002-21, endereço eletrônico 

mgwars@hotmail.com, com sede à Rua Presidente João Goulart, n° 216, Centro, Riacho de Santana-Bahia, 

CEP 46.470-000, neste ato representada pelo Sr° José Nilton Rodrigues da Silva, inscrito no CPF sob o n° 

018.162.915-10 e RG n° 12.095.651-96, Expedida por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua 07 de 

setembro, n° 87, casa, Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 

 

Têm entre si como justos e acordados a celebração do presente termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 

0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0030/2022– Processo Administrativo n° 0057/2022, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CONSIDERANDO o que consta na Ata de Registro de Preços, resultado do Pregão Eletrônico (SRP) nº. 

0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº. 0057/2022, cujo objeto refere-se à aquisição de 

materiais de construção tipo cimento e ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, tubos e conexões, 

fechaduras e acessórios, madeira, mármore granito, tintas, EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, pré-

moldados, louças e metais, forros/revestimentos, vidro, divisórias, alumínio, móveis planejados em MDF com 

instalação, chaveiro e brita, destinados às diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA.  

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, protocolou sob o nº 

27685/2023 pedido de aditivo acompanhado de justificativa, através do ofício nº 472/2023, solicitando 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos dos itens 1 a 32 do Lote VIII da Ata de Registro 

de Preços nº 0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0030/2022– Processo Administrativo n° 0057/2022.  

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica emitiu parecer opinando pelo deferimento do aditivo, com 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 1 a 32 do Lote VIII, abaixo elencados inicialmente 

registrado e descrito na Ata de Registro de Preços nº. 0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico (SRP) nº. 

0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº. 0057/2022; 

Resolvem as partes celebrar o presente termo aditivo, sob a regência das cláusulas adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 1 a 32 do LOTE VIII, abaixo elencados inicialmente 

registrados e descritos na Ata de Registro de Preços nº 0030/2022, resultado do Pregão Eletrônico (SRP) nº. 

0030/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº. 0057/2022, conforme descrição na planilha abaixo, nos 

termos constantes da solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

que se faz anexa ao presente aditivo: 
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LOTE VIII - TINTAS 

ITEM UF DESCRIÇÃO 
QNT 

LICITADA 
MARCA 

% 
ADITIVADA 

QUANT. 

ADITIVADA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 
PAR CALL 10KG  400 NOVA FLEX 25% 100 R$   19,00  R$ 1.900,00 

2 
UND 

LIXA D'ÁGUA Nº 

100 
350 NORTON 25% 87 R$     1,93 R$ 167,91 

3 
PAR 

LIXA FERRO 3M 

Nº 150 
400 NORTON 25% 100 R$     2,14 R$ 214,00 

4 
PAR 

LIXA FERRO Nº 

100 
400 NORTON 25% 100 R$     2,14 R$ 214,00 

5 
PAR 

LIXA P/ FERRO Nº 

220 
500 NORTON 25% 125 R$     2,14       R$ 267,50 

6 
LT 

MASSA CORRIDA 

ACRILICA 

EXTERNA  18L 

500 

NOVA FLEX 

25% 125 R$   84,20      R$10.525,00 

7 
UND 

MASSA CORRIDA 

PVA INTERNO  

18L 

500 NOVA FLEX 25% 125 R$   50,00     R$ 6.250,00 

8 
UND 

MASSA 

TEXTURADA 18 L 
50 NOVA FLEX 25% 12 R$   97,00    R$ 1.164,00 

9 
UND 

ÓLEO DE 

LINHAÇA 1 LITRO 
100 NOVA FLEX 25% 25 R$   10,91      R$  272,75 

10 
UND PINCEL ½ 200 NORTON 25% 50 R$     3,43 R$ 171,50 

11 
UND 

BROXA PARA 

PINTURA 

RETANGULAR LÃ 

SINTÉTICA  

200 NORTON 25% 50 R$     7,72 R$ 386,00 

12 
UND 

RESINA 18L 

ACRÍLICA 
100 NOVA FLEX 25% 25 R$ 146,00      R$ 3.650,00 

13 
UND 

ROLO 23 CM 

POLIÉSTER 
150 NORTON 25% 37 R$   10,18 R$ 376,66 

14 
UND 

ROLO 5 CM C/ 

SUPORTE 
150 NORTON 25% 37 R$     3,81 R$ 140,97 

15 
UND 

ROLO 9 CM C/ 

SUPORTE 
100 NORTON 25% 25 R$     6,34      R$ 158,50 

16 
UND ROLO DE 

ESPUMA  C/ 

100 NORTON 25% 25 R$   14,41 R$ 360,25 
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SUPORTE 23 CM 

17 
UND 

ROLO LÃ 23 CM 

C/ SUPORTE 
130 NORTON 25% 32 R$   17,87   R$ 571,84 

18 
LATA 

SELADOR 

ACRÍLICO 18L 
150 NOVA FLEX 25% 37 R$   71,00       R$ 2.627,00 

19 
GL 

THINNER 5 

LITROS 
100 NOVA FLEX 25% 25 R$   47,86  R$ 1.196,50 

20 
LATA 

TINTA A ÓLEO 

3600 ML 
800 NOVA FLEX 25% 200 R$   52,68   R$ 10.536,00 

21 
LATA 

TINTA ACRÍLICA 

18L. 
1.000 NOVA FLEX 25% 250 R$   82,29   R$ 20.572,50 

22 
LATA 

TINTA ESMALTE 

3600 
800 NOVA FLEX 25% 200 R$   52,67   R$ 10.534,00 

23 
LATA TINTA PISO 18L 500 NOVA FLEX 25% 125 R$ 135,00    R$ 16.875,00 

24 
LATA 

TINTA 

SPR.COLOR JET 

360ML 

400 NOVA FLEX 25% 100 R$   11,42     R$  1.142,00 

25 
LATA TINTA SPRAY 60 NOVA FLEX 25% 15 R$   11,42 R$ 171,30 

26 
LATA 

TINTA XADREZ 

VERMELHA 500G 
60 NOVA FLEX 25% 15 R$     9,26  R$ 138,90 

27 
LATA 

TINTA CERAMICA 

PARA TELHADO 

3600ML 

100 NOVA FLEX 25% 25 
R$        

40,20 
  R$ 100,50 

28 
SACO 

TINTA EM PÓ 

2KG  
300 NOVA FLEX 25% 75 R$     6,93    R$  519,75 

29 
LATA 

VERNIZ PARA 

MADEIRA 3600 

ML 

100 NOVA FLEX 25% 25 R$   48,02     R$ 1.200,50 

30 
UND 

FITA ZEBRADA 

PARA 

ISOLAMENTO DE 

ÁREA 7CM x 200 

METRO  

200 NORTON 25% 50 
R$        

10,27 
R$ 513,50 

31 
UND 

FITA CREPE 

ADESIVA 18 x 50 

METRO  

1.000 NORTON 25% 250 R$     5,10    R$ 1.275,00 
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32 
UND 

FITA ADESIVA 

POLIPROPILENO 

48 X 45 

TRANSPARENTE 

QUALITAPE  

1.000 NORTON  25% 250 R$     5,10 R$ 1.275,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 95.468,33 (noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 

e trinta e três centavos). 

R$ 95.468,33 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A alteração contratual de que trata este 

instrumento é baseada no art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOTE ADITIVADO – 
Ao Lote VIII - Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo, o preço global do Lote VIII passa de R$ 
385.894,90 (trezentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa centavos), para R$ 
481.363,23 (quatrocentos e oitenta e um mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo. 

 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 19 de julho de 2023. 

 
  
_____________________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro   
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
______________________________________  
José Nilton Rodrigues da Silva-ME 

CNPJ n° 07.539.532/0002-21 

José Nilton Rodrigues da Silva 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1._____________________________ 

CPF: __________________________ 

 

2._____________________________ 

CPF: __________________________ 
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